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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

Junto aos autos as propostas de preços finais
encaminhadas via e-mail, referentes ao Pregão no

2022.02.15.1.

Juazeiro do Nofte lCE,09 de Março de 2022.

4?'
e{t6V LeiteMarcos W Tavares

Pregoeiro Oficial do MunicíPio\-/

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.g

- CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone

ov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce. gov'br
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Belo Horizonte,0g de março de2022

À
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE I CE

pnrcÃo eurRôrutco Ne 2022.02.15.1

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei ne

g.666lg3e Lei ne to.S?])lzoo2, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico ne

2022.02.t5.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo L,

caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

OBJETO: Aquisição de tablets e ventiladores destinados ao atendimento das necessidades das Unidades

Escolares da Rede pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte /cE, através da Secretaria de

Educação, conforme especificações apresentadas no abaixo'

LOTE: 2 - Tablet

AGIRA IECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS ITDA

cNPJ: 26,833.976/(X)01-39
Av. Getúlio Vargas, 671 - Sala 900

Belo Horizonte / MG - Brasil

I
1,"

ITEM DESCRTçÃO
QTDE
(uND)

PRODUTO
PREçO

UNITÁRIO

PREçO

TOTAT

1

TABLET ESPECIF ES

ruírutues: TECNOLOGIA NO

MíNIMO 4G, WIFI,

PROCESSADOR OCTA.CORE

OU COMPATÍVEL, MEMORIA

EXPANCíVEL DE ATÉ 1T, 3GB

DE MEMÓRIA RAM,

ARMAZENAMENTO DE NO

MÍNIMO 32G, TELA DE NO

MÍNIMO 8 POLEGADAS,

CÂMERA FRONTAL DE NO

MíNIMO 2 MP, CÂMERA

TRASEIRA DE NO MíNIMO S

MP, AUTO FALANTES

DUPLOS, BATERIA DE LONGA

DURAÇÃO DE NO MíNIMO

slooMAH (ALIMENTAçÃO

EM IONS DE LíTIO), SISTEMA

OPERACIONAL COMPATÍVEL

COM AS CONFIGURAÇÕES, ,

COM CARREGADOR USB

RÁPIDO COMPATíVEL E COM

1.500

Marca
Multilaser

Modelo
Tablet

M10 4G Pro

(NB33o)

Rs 949,30
(novecentos e

quarenta e nove

reais e trinta
centavos)

Rs 1.423.950,00
(um milhão e

quatrocentos e

vinte e três mil e
novecentos e

cinquenta reais)
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DADOS DA PROPONENTE

\-/
Razão Social: Agira Tecnologia Comercio e Serviços LTDA

CNPJ: 26.833.976/0001-39
tnscr. Estadua!: 004178415.00-29 - lnscr. Municipal: 1.338.807/002-3

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 671 - Sala 900 - Savassi - Belo Horizonte / MG - CEP 3O1'L2'027

Tef.: (31) 36t4.7238 - (LLl97L92.49L0

Contato: Robson Lima E-mail: agira@aeiratecnologi.a.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (ASSINATURA DE CONTRATOS)

Nome: Robson Almeida Lima

Profissão: Empresário

Estado Civit/ Nacionalidade: Casado - Brasileiro

Endereço: Rua Vital de Oliveira, 40 - Vila Homero Thon - São Paulo

RG: 24.814.240-9 SSP/SP (}Lltol2o03) - CPF: L66.724'L78-8s

Emait: robson@aeiratecnologia.cofn'br

DADOS gRI{CÁRIOS DA PROPONENTE

\-/ Banco: Banco ltaú (3a1) - Agência: 3392 - Conta Corrente: 99690'0

Declaramos que no preço final está de todas as despesas gue possam influenciar nos custos, tais

como: despesas de custo com transporte, seguro, frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,

contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de

qualquer natureza, bem como todos

ROBSON Asslnado de forma

ALMEIDA iinilÊl#'*o*o'
Lr MA: 1 667 2 iyil::l::;i'j,5
417885 16:20:12 {3'oo'

AGIRA TECNOTOGIA COMERCIO E SERVICOS ITDA

CNPJ: 26.833.976/ÍD01-39
Av. Getúlio Vargas, 671 - Sala 900

Belo Horizonte / MG - Brasil

os ônus diretos

írur?:-nJ:§i:i::
*.::J,ü,:,tt."d,

'odÊF" 
..^o1trOt'lr-

t 8Éuo 
t-'

ROBSON ALM€IDA UMA

soctçpRopnlrtÁRto
RG:24.814.240-9

CPt: 166.724.17&85

(

FONTE DE ALIM ENTAçÃO E

GARANTIA DE NO MíNIMO 12

MESES.

VALOR TOTAL

Rs 1.423.950,00

(um milhão e quatrocentos e vinte e três mil e novecentos e

c reais

VATIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias

PRAZO DE ENTREGA Conforme Edital e Contrato
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São Paulo, 09 de março de2022.

À
Ágira Tecnologia Comercio e Serviços LTDA
Av. Getulio vargas, 671, Bairro Savassi, Belo Horizonte - MG, CEP 30112-021

CNPJ: 26.833.97 610001 -39

DECLARAÇÃO OP CONFORMIDADE TÉCNICA

A Multilaser Industriat S.A, inscrita no CNPJ 59.717.55310006-17, situada a Rua Josefa

Gomes de Sousa 382, Bairro dos Pires, Extrema - MG, na condição de fabricante do tablet Ml0

4G Pro, vem respeitosamente informar que, em conformidade com o esclarecimento realizado no

portal ..BLL" no dia 2810212022 e respondido dia 0410312022, declaramos que o produto

Multilaser M10 4G Pro, ofertado pela empresa Ágira Tecnologia Comercio e Serviços LTDA no

pregão eletrônico 2022.02.15.1 - lote 2 I item 1, realizado pela Prefeituta de Jtazeiro do Norte,

suporta cartões de memória do tipo Micro SD de até lTB, atendendo plenamente todas as

exigências técnicas do termo de referência do edital.

\
l

)l ,

Valmir Candido

Responsável Técnico

va!rtrir. irrrric r{z} ltultila:;er. torir. bt

011-99120-3227
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PREFETTUR,A MUNICIFAL DE JUAZEIRO DO HORTE

f, fr[ PJ: A7 .97 4.082/0001-14

\./

\-/

RECURSO

Av. Leão Sampaio, üo 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 "
E-mai I : cplQ)j uazeiro.ce. Eov. br - Site : www.j uazeirodonorte.ce, gov. br
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EsrADo po ceenÁ

Ref.:

Pregáo Eletrônico no 2022.A2Jr5.1

MICROSENS S/A, pessoa jurídíca de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.o

78J26§50100í5-50, com filial em Cariacica - Espírito Santo, na Rodovia Governador Mário

Covas, no 882, armazém 01, mezanino 01, Box 6- Bairro Padre Mathias - CEP: 29.157-100,

vem, por seu representante legal que adiante subscreve, à presença de Vossa Senhoria, com

fulcro no artigo 40, ínciso XVlll, da Lei 10.520/2002, item 17 do Edital, bem como artigo 10g,

inciso l, alíneas ub", da Lei 8.666/93 e demais disposiçóes aplicáveis, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisáo do Sr. Pregoeiro, que declarou a empresa AGIRA

TECNOLOGIA COIUÉRCIO E SERVIçOS LTDA como vencedora do certame para o Lote 2,

conÍorme as razões adiante aduzidas.

1. DA SíNTESE FÁflCA

lnicialmente, pertinente ressaltar que a Recorrente possui mais de 30 (trinta) anos de

história, intensificando a produçáo industrial de mícrocomputadores e equipamentos de

informática, fortalecendo as atividades no varejo eletrÔnico, sem deixar de contemplar o

fortalecimento das relaçóes com o mercado governamental e corporativo, primando pela

excelência dos trabalhos prestados (http://www.microsens.com.br/mercado-governamental).

Portanto, desde 1994 a Recorrente atua junto ao mercado govefflamêntal e, em razáo

de sua expertíse no atendimento aos Órgáo Públicos, participou do Pregáo Eletrônico no

2022.02J5.1, cujo objeto é a"aquisição de,tablets e ventiladores destinados ao atendimento

das necessidades das tJnidades Esco/ares da Rede Pública de Ensino do Município de

Juazeiro do Nofte/CE, através da Secretaria de Educaçáo." í3
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A empresa AGTRA TIECNOLOGIA COMÉRCrc E SERVIÇOS LTDA, foi declarada

vencedora do certame para o Lote 2 (1.500 unidades de Tablet). Contudo, analisando-se a

proposta da Recorrida, a Recorrente manifestou intenção de recorrer nos seguintes termos:

'Manife§tamos intençáo de recorrer cfe. AcÓrdãos 2569/2009-Pl e 339201}-Pl
do TCU:(que determinam a náo reieição da intenção de rycurso) pois o eqto

ofeftadoi pela vencedora não atende a exigência técnica 'memÓria expansÍvel

até 1T',. Ete possui expansão até 512 GB conforme consta no catálogo
apresenlado: Poftas e ConexÕes - conector para MicroSD (expansível até

512G8)".

Assim, após análise (a proposta enviada pela Becorrida, verificou-se que náo restou

cumprido todos os pontos exigidos em Edital, tendo em vista que o equipamento ofertado náo

atende ao requerido, razâoipela qual a Recorrida deve ser desclassificada nos termos

demonstrados abaixo, e outroç, a partir de argumentos Íáticos e jurídicos dispostos a seguir.

2. DA§ RAZÕES DE REEORMA:

2.1. Do DESCuMPRIMENIO DO EDTTAL . MODELO OFERTADO NÃO ATENDE AS

EXGÊNCNS TÉCNICAS DO EDITAL:

O Edital, em Íls. 15, exige as seguintes especificaçoes técnicas para o modelo Tablet

(Lote 02, ltem 1), senáo vejamos na íntegra:

TECNOLOCIA T€ .tG,
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Contudo, pensando cumprir com tal item, a Recorrida oÍertou o modelo de Tablet

Multilaser, modelo M10 4G Pro (N8330)' ----')'11'
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No entanto, a Recorrente constatou que o modelo oÍertado pela Recorrida náo atende

integralmente as Especificaçóes Técnicas do Edital, visto que o modelo náo possui memória
expansível de até 1T.

Tal fato é devidamente comprovado pelo catálogo apresentado peta própria empresa

Recorrida no presente certame, o qual poderá ser visualizado através do link

httP://iptral .multilaser.com.br/admin-si,te/afquivos/governo/pdf/Tabtgt M10-+GPRO_v6.1 .pdÍ.

Em que se constata que tal modelo suporta até 5í2GB de expansão dg memória, conforme

a seçáo "Portas e Conexões -> conectot para MícroSD (expansível até 512G8)'.

Fortas e Coneorões

ÇoneetOiic0robe paÍa,fonç de suyido e miersfone [P2 3,S mrn];

Ccnector para MicroSD (expansivel ate 512 GBh

Coneçtçr.Tipo{para tmrt*ferànçia de arquivos e côrregàrnento do

aparelho;
:eornÊatiwt cuú Windows XP/?/S/1ü/11.. Linux e MÀC.

Ainda, sabe-se que houve esclarecimento realizado pela propria Recorrida em

2810212022, solicitando que o órgáo aceite equipamentos que tenham sido homologados para

utilizaçáo de cartoes de até 512G8, porém, acompanhados de uma declaraçáo do Íabricante

atestando que o produto suporta ate 1TB.

Ora, primeiramente, cumpre ressaltar que a empresa Recorrida já estava ciente de

que o produto náo atenderia ao exigido em Edital para solicitar tal esclarecimento, bem como

ressalta-se que a mera apresentaçáo de uma declaraçáo da própria fabricante inÍormando que

o produto suporta cartÕes de memória do:tipo Micro SD de até 1TB NÃO CUMPRE AO

EXIGIDO EM EDITAL.

lsto porque, o edital é claro ao exigir que a memória seja expansível até 1T, bem como

o catálogo da própria Íabricante declara que o Conector para MicroSD é expansível até 512G8,

náo havendo em qualquer consulta pública a informaçáo de que o conector para MicroSD seja

expansível até 1T, gerando insegurança na informaçáo enviada em declaraçáo do fabricante.

Além disso, o êsclarecimento dqixa claro que o equipamento Íoi homologado para

utilizaçáo de cartóes ATÉ 512GB, náo sendo homologada a utilizaçáo até 1T. Portanto, a

utilizaçáo de cartóes até 1T no produto oÍertado trata-se de um mero protótipo, tegqem vista

,\
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que náo fora homologado, náo estando em conformidade com o exigido em Edital e necessário

para esta r. Administraçáo Pública.

Ora, em decorrência da falta de publicidade acerca da utilizaçáo com expansáo de

memória até 1T, já que náo consta em documento oficial do fabricante (catálogo), esta

Signatária inÍorma que esta, r. Administraçáo Pública deverá realizar diligencia junto ao

fabricante MULTIIáSER questionando se o produto M10 4G Pro (NB330) está hqmoloqado

para utilizaçáo com expansáo de memória ate 1T.

Logo, resta evidente e comprovado que o modelo de Tablet ofertado pela Recorrida,

Muttitaser M1O 4G Pro (N8330), N&.g.UUPBE com todas as exigências dispostas nas

Especificaçóes Técnicas do Edital para o Lote 02, ltem 01, motivo pelo qual deve ser

desclassificada.

Ainda, devido à insegurança causada pela declaraçáo e pelo catálogo, entendemos

oue a soticitacão de um produto para amostra. be(n como chamamento das empresas

concorrentes para análise dêstas deverá ser realizada antes de qualquer decisão desta r.

Administracão Pública.

Deste modo, cumpre ressaltar que esta r. Administraçáo não pode aceitar, em

hipótese alguma, o modelo ofertado pela Recorrida, posto que violará ao instrumento

convocatório e a isonomia do certame, já que o modelo proposto náo atende as especiÍicaçoes

editalícias, Íerindo os princípios básicos da licitaçáo'

Ademais pertinente destacar que é de amplo conhecimento que o Edital é a lei interna

do certame e vincula as partes. Como ensina DIOGENES GASPARINI: "(...) esÍaÔe/ecrdas as

regras de cefta licitação, tornam-se elas inalteráveis a partir da publicação do instrumento

convocatório e durante todo o procedimenÍo" (GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo.

13a edição, Editora Saraiva. 2008, p. 487).

Nesse toar é a liçáo de cELSo ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO:

"O editatconsfitur'-se no documento fundamental da licitação. Habitualmenfe se

afirma, em obseruaçáo feliz, que é a sua tei intema". Com efeito, abaixo da

tegislação peftinente à matéria, é o editalque estabelece as regras especÍficas
de cada licitação. A Administração fica estritamente vinculada âs normas e

condições nelé estabetecidas, das quais náo pode se afastar (aft. 41). Embora
nãO éeja exaustivo, pois normas anteriOres e superiores o complementam,

ainda, que não reproduzidas em seu texto, çomo bem diz Hely Lopes Meirelles,

o editat é "a matriz da ticitação e do contrato"; daí náo se pode exigir ou decidir
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além ou aquém do edital"'. Cursa de Direito Administrativo. 2ga edição.
Malheiros. 2012, p. 594-5.

Assim, a Administraçáo Pública, no curso do processo de lícitaçáo, náo pode se

aÍastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para

garantir segurança e estabilidade às relaçoes jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem

como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar

estritamente as disposiçÕes constantes do editalou instrumento congênere.

A doutrina náo deixa dúvidas acerca da estrita vinculaçáo do ato convocatório. Marçat

Justen Filho (rn Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos, 13a ed., 2009, p.

586) assim assevera:

"A autoridade administrativa dispóe da faculdade de escolha, ao editar o ato
convocatório. Porém, nascido tal ato, a própria autoridade fica subordinada a
um modelo nodeador de sua conduta. Tornam-se previsÍveis, com segurança,
os atos a serem pratÍcados e as regras que os regerão."

Hely Lopes Meirelles posiciona-se veementemente no sentido de que a proposta do

licitante deve estar de acordo com o Íixado no edital, que é o caso, conÍorme se vê:

"A vinculação ao edital é pincÍpio básico de toda licitação. Nem se
compreendeia que a Administração flxasse no edital a forma e o modo de
pafticipação dos licitantes e no deconer do procedimento ou na realização do
julgamento se afasfasse do estabelecido, ou admitisse a documentação e
propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e,
como tal, vincula aos seus termos tanÍo os licitantes como a Administração que
o expediu." (Hely Lopos Meirelles, in 'Direito Administrativo Bra§ileiro", 26"
edição atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e
José Emmanuel Burle Filho, Malheiros Editores, São Paulo, 2001, p. 259).

Certo é que, aberta a licitaçáo, perseguirá o órgáo ou entidade licitante o objetivo de

respeitar os direítos de todos os licitantes, alcançando a proposta que, dentre as

apresentadas, melhor atenda aos seus interesses, oportunizando, assim, a celebraçáo de um

contrato baseado nas melhores condiçóes ofertadas ao órgáo administrativo.

A necessid ade é reÍorçada por meio do art. 41 da Lei Federal no 8.666/93, que dispÕe

que "a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada". lsto em razáo do fato de que o órgáo precisa garantir segurança e

estabilidade às relaçóes jurídicas decorrentes do certame, bem como assegurar o trâtamento

isonômico entre os licitantes.

Desta Íorma, verifica-se que o modelo ofertado pela Recorrida náo atende todas as

exigêncÍas do Edital, motivo pelo qual a Recorrida
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consequentemente, este l. Órgáo deve analisar as propostas subsequentes ou, ainda, deve ser

declarado nulo o ato administrativo em sentido amplo, em conformidade com a Súmula 473 do

STF, sob pena de violaçáo ao Termo de ReÍerência do Edital, bem como aos princípios da

legalidade, isonomia e vinculaçáo ao instrumento convocatório.

3. DOS PEDIDOS

Em face de todo o exposto, requer-se seja conhecido o presente Recurso

Administrativo, e no seu mérito seja julgado totalmente procedente, Para que:

a) Seja DESCLASSIFICADA a empresa AGIRA TECNOLOGIA COMÉRCIO E

SERVIçOS LTDA, posto que náo cumpriu integralmente às exigências do Edital para o Lote

02, ltem 01, sob pena de violaçáo ao instrumento convocatório, bem como violaçáo ao

princÍpio da isonomia e legalidade.

b) Seja convocada a empresa AGIRA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIçOS

LTDA para enviar uma unidade do produto oÍertado em sede de amostra, bem como as

demais empresas licitantes que participaram do presente certame, para acompanhar a

homologaçáo e verificar se o equipamento atende ao exigido em Êdital;

c) Sejam chamadas quantas empresas forem necessárias, alé que sejam

atendidas todas as exígências editalícias, bem como o teor trazido nas razóes recursais;

d) De qualquer decisáo proÍerida sejam Íornecidas as fundamentaçóes jurídicas da

resposta e todos os pareceres jurídicos e técnicos a este respeito;

e) Seja o presente recurso julgado procedente, de acordo com as legislaçóes

pertinentes à matéria; e

f) A aplicaçáo de efeito suspensivo ao presente recurso, nos termos do art. 109, §

20 da Lei 8.666/1993, em razâo do flagrante interesse público, conforme demonstrado.

Nestes termos, requer deferimento

Curitiba/PR, 15 de março de 2022.

l*
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ATA DA ASSEMBtEtA GERAr exrRaonotruÁnll
REAIIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE2O2L

1. HORA, DATA E LOCAL: Realizada aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2021, às 10
horas, reuniram-se na sede da MICROSENSS/A.local'zada na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na

Avenida Higienópolis, n. 583, 15e andar, Centro, CEP 86020-080 ("Companhia").

2. CONVOCACÍO E PRESENCA: Dispensada a convocação nos termos do artigo t24, § 4s da Lei Federal

ne 6.404, de 15 de dezembro de 1.976, que "Dispõe sobre as Sociedades por Ações", tendo em vista a

presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de

Registro de Presença dos Acionistas da Companhia,

3. COMPO$CÃO DA MESA: Presidente da mesa - Sr, LUAN LIMA COUTINHO; e Secretária da mesa - Sra,

MARCIA CruSfl NA FERREIRA.

4. ORDEM DO DIA: O Presidente declarou instalada a Assembleia e informou que, como já era do

conhecimento de todos, deliberou-se (i) aprovação da renúncia e substituição do diretor LUAN LIMA

COUTINHO; (ll) eleição de novo diretor, tendo como candidato, o sr. CESAR DE OLIVEIRA; (lv)

consolidação do contrato social, e (v) a sumarização de ata.

DELIBERAçÕES: Os membros da Diretoria, juntamente com os Acionistas presentes, por decisão

unânime, deliberaram: (i) aprovação da renúncia e substituição do diretor LUAN LIMA COUTINHO,

(ll) eleição do diretor CESAR DE OLIVEIRA; (iii) consolidação do contrato social; e (v) a sumarização de

ata.

(i) A aprovação da renúncia e substituição do diretor LUAN LIMA COUTINHO (Anexo l).

(ii) A eleição do novo membro da Diretoria da Companhia em substituição do diretor LUAN LIMA

COUTINHO, pelos Acionistas, para um mandato com lníclo em22,LL,2O21e térmlno em 01.01.2023,

ou até que seja substituído por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária. Foi, assim, eleito o sr.

CESAR DE OUVEIRA para o cargo de diretor da Companhia:

(a) CESAR DE OUVEIRA, brasíleiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de ldentidade

RG ne 740.050-0-SSP/PR, inscrito no CPFlMF 170.160.109-53, com endereço residencial na

cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Pensilvânia, n. 250, Jardim Kennedy, CEP:

86060-040;

Í t
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ATA DA ASSEMBTETA GERAT extRaonoltÁnn
REATIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2021

4.L, O Diretor ora nomeado (CESAR DE OLIVEIRA) aceita o cargo para o qual foi eleito, tomando posse

por meio da assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados no Livro de Atas das Reuniões da

Diretoria, cujas cópias passam a integrar a presente ata como Anexo ll, afirmando expressamente, sob

as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia,

e nem condenados ou sob efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

4,2, Fica mantida as demais deliberações realizadas na Assembleia Geral Ordinária realizada em 24 de

novembro de2020, na qualelegeu-se e nomeou-se o diretor LUCIANOTERCILIO BlZ, para o mandado

de diretor com início emO4/Otl2O21e término emO3lOt/2023.

a. LUCIANO TERCIUO BlZ, Brasileiro, casado, diretor, portador da cédula de identidade RG n.

4.383.926-8/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 844.724.729-53, residente e domiciliado na Rua

Professora Maria José Godoy, ne 83, Bom Retiro, cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP

80520-220;

4.3. Os acionistas resolvem consolidar o Estatuto Social da Companhia e aprovam o novo Estatuto Social

- constante da ordem do dia -, que passa a vigorar nos termos e condições previstos à presente Ata,

como@11!

4.4. Lavrou-se a presente ata em forma sumário, nos termos do artigo 130, § 1" da Lei das Sociedades por

Ações.

5. DA LEI GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS: Este ato da Microsens está em conformidade com a LGPD (Lei

ne 13.70912018), sendo que todos os titulares consentem com o fornecimento de seus dados e com

o tratamento dos dados para as finalidades legitimas do presente instrumento.

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e foi lavrada a

presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.

Declaro que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio.

2
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Londrina/PR, 22 de novembro de 2021

Mesa:

\./
LUAN LIMACOUTINHO

Presidente da Mesa

MARCIA CRISNNA FERREIRA

Secretária da Mesa

Diretores:

CESAR DE OLIVEIRA

Diretor

LUCIANOTERCILlO BIZ

Diretor

Visto do Advosado:

\-/

DENIS AUGUSTO SANTANA REIS

OAB/PR nc 101.990
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Págino de ossinaturas do Ato do Assembleio Gerol Extroordinório poro eleição de Diretorio MTCROSENS

S/A, realizodo em Londrina/PR, aos 22 de novembro de 2021.

AND(O I

TERMO DE RENÚNCIA

Neste ato e na melhor forma de direito, o Sr. LUAN LIMA COUTINHO, brasileiro, casado, engenheiro,

portador da cédula de identidade RG n. 10.461.054-4/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 079.163.629-10,

residente e domiciliado na Rua Luiz Vieira Sagrilo, 11L, Bloco 4, Apto T04, Jardim São Paulo, ll, cidade de

Londrina, estado do Paraná, CEP 86082-701, membro da diretoria da MICROSENS S/A. localizada na

cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Higienópolis, n.583, 15e andar, Centro, CEP 86020-

080 ("Com.panhia"), inscrita no CNPJ/MF ns 78.126.95010001-54, com fulcro no art. 151, da Lei ne

6.40417976, renuncia expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, ao seu cargo como Diretor

da Companhia, outorgando para a Companhia e desta recebendo, a mais ampla, plena, rasa, geral e

irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a qualquer

tempo e/oua qualquertítulo, com relação a todo o período em que o ora signatário ocupou cargo na

Diretoria da Companhia.

Londrina/PR,22 de novembro de 2021,.

LUAN UMACOUTINHO

t 4
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ANEXO II

TERMO DE POSSE e OeCUAnnçÃO DE DESTMPED|MENTO

Em 22 de novembro de 2021, toma posse na sede social da MICROSENS S/4. localizada na cidade de

Londrína, Estado do Paraná, na Avenida Higienópolis, n. 583, 15e andar, Centro, CEP 86020-080
("Companhia"), oSr. (a)CESAR DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de

ldentidade RG ne 740.050-0-SSP/PR, inscrito no CPFIMF 170.160.109-53, com endereço residencial na

cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Pensilvânia, n. 250, Jardim Kennedy, CEP: 86060-040, para

o cargo de Diretor, conforme Ata de Assembleia realizada nesta data.

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de direito, que:

l. não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentarl de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou

condenado à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

como previsto no § 1Q do art. 747 da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("!gj_d-as SocieclgdgS

por Asões");

ll. não está condenado à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta,

como estabelecido no § 2s do an.1.47 da Lei das Sociedades por Ações;

il. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3e do art. L47 da Lei das Sociedades

por Ações; e

lv. não ocupa cargo em companhia que possa ser considerada concorrente da Companhia e não tem,

nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incísos I e ll do § 3e do

art. \47 da Lei das Sociedades por Ações.

Londrina/PR, 22 de novembro de 2021.

CESAR DE OLIVEIRA

\-/

{
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TERMO DE POSSE E DEC|ÁRAçÃO DE DES|MPED|MENTO

Em 25 de novembro de 2020, toma posse na sede social da MICROSENS S/4. localizada na cidade de

Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Higienópolis, n. 583, 15e andar, Centro, CEP 86020-080

("§gtnpanhia"), o Sr. LUCIANO TERCILIO BlZ, brasileiro, casado, diretor, portador da cédula de identidade

RG n. 4.383.926-8/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 844.724.729-53, residente e domiciliado na Rua

Professora Maria José Godoy, ne 83, Bom Retiro, cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80520-220,

para o cargo de Diretor, conforme Ata de Assembleia de Reeleição realizada nesta data.

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de direito, que:

V. não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentat de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou

condenado à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

como previsto no § 1e do art. 747 da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("!gi-das Sociedades

por Acões");

Vl. não está condenado à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta,

como estabelecido no § 2e do art. t47 da Lei das Sociedades por Ações;

VIl. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3e do art. 1.47 da Leidas Sociedades

por Ações; e

Vlll. não ocupa cargo em companhia que possa ser considerada concorrente da Companhia e não tem,

nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e ll do § 3s do

art.147 da Lei das Sociedades por Ações.

Londrina/PR, 25 de Novembro de 2020.

LUCIAI.IO TERCILIO BIZ

6
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À nseN,tgLelR GERAL EIíTRAoRDINÁnn oe 22 DE NovEMBRo DE 2021.

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA

MIGROSENS S.A,

CNPJ/M F n' 78.125.950 lffit-$4
N|RE 4130029602-2

CAPÍTULO r- DENOMTNAçÃq SEDE, OUETO E DURAçÃO

ArL 1e A Microsens S.A. ("Çglnpê-nhia") é uma companhia que se rege pelo presente Estatuto e

pela Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (".tg[-ç!as:!!"),

Art.20 A Companhia tem sede e foro na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida

Higienópolis, ne 583, 15e andar, Centro, CEP 86020-080, sendo-lhe facultado estabelecer e encerrar filiais,

agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional e no exterior, por deliberação da

Diretoria.

§ 1e A Companhia possui filiais nas seguintes localidades:

(t) filial na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Dez de Dezembro, ns 7033,

Parque Ouro Branco, CEP 86046-140, inscrita no CNPJ ns 78.L26.950/0003-16, devidamente

registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41900560162, cujo objeto social é o

mesmo da matriz;

(il) filial na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida João Gualberto, ne 1740, te andar,

Bairro Juvevê, CEP 80030-001, inscrita no CNPJ ns 78.!26.950/0005-88, devidamente

registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 4t9OO847977,cujo objeto social e (i) a

integração, industrialização e montagem de microcomputadores e periféricos; (ii) comércio

atacadista de equipamentos e suprimentos de informática, eletroeletrônicos e assistência

técnica especializada em equipamentos e suprimentos de informática (iii) locação de bens

móveis, equipamentos de informática, periféricos, equipamentos reprográficos,

v
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suprimentos, equipamentos elétricos, eletrônicos, eletroeletrônicos, de telecomunicação e
software; (iv) prestação de serviço de reprografia;

(lll) Filial na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida pernambuco, ne

1197, sala 302, Bairro Navegantes, CEP 90240-004, inscrita no CNPJ ne 78.126.95O/OOO8-20,

devidamente registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob NIRE 4390L107978,

cujo objeto social é o mesmo da matriz;

(lV) filial na Cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo, na Rodovia Governador Mário Covas,

ne 882, armazém 0L, mezaníno 0i., Box 6, Bairro Padre Mathias, CEP 29157-1O0, inscrita no

CNPJ ne 78.1.26,950/0077-26, devidamente registrada na iunta Comercial do Espírito Santo

sob NIRE 41900997226, cujo objeto social é comércio atocodista, importoçõo, integroçõo e
montogem de microcomputodores e perifericos; locoçõo de bens móveis, equipomentos

elétricos, eletrônicos, eletroeletrônicos, eletrodomésticos, reprogróficos de informótica e

telecomunicoções, suprimentos de informótica; especiolizoçdo de equipomentos de telefonia
e comunicoçdo, ortigos esportivos, móveis e utensílios domésticos, brinquedos, artigos

recreotivos; reparoçõo e monutençõo de computodores e de equipomentos periféricos;

representoçõo de fobricontes e fornecedores; vendas por internet; comércio qtacodisto de

máquinos de ultrossom, instrumentos, materiois de uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

loboratórios prestoçõo de serviço de reprogrofia; treinomento; licenciomento de softwore;

fornecimento de mõo de obra; fornecimento de suporte tecnico, serviço de instoloçdo;

comercio otocodisto especializodo de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

montogem e execuçdo de infraestruturo poro painel paro vídeo woll.

(v) filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fiação da Saúde, ne 145, conjuntos

95 e 97, Bairro Saúde, CEP 04744-020, inscrita no CNPJ ne 78.126.950/0015-50,

devidamente registrada na Junta Comercial de São Paulo sob NIRE 35903757621, cujo objeto

social é (i) integração, industrialização e montagem de microcomputadores e periféricos; (ii)

comércio atacadista de equipamentos e suprimentos de informática e eletroeletrônicos; e

(iÍi) assistência técnica especializada em equipamentos e suprimentos de informática (iii)

locação de bens móveis, equipamentos de informática, periféricos, equipamentos

reprográficos, suprimentos, equipamentos elétricos, eletrônicos, eletroeletrônicos, de

telecomunicação e software; (iv) prestação de serviço de reprografia.

\./
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(Vl) filiol no Cidode de Bolneário Comboriú, Estado do Santa Cotorino, no Avenida Corlos

Drummond de Androde, ne 700, E1"0, Boirro Proio dos Amores, CEP 88.3i1-470, cujo objeto

sociol será: comércio otacodista, imporÍoçdo, integroção e montogem de

microcomputodores e periféricos; locoçdo de bens moveis, equipomentos elétricos,

eletrônicos, eletroeletrônicos, eletrodomésticos, reprográficos de inÍormdtico e

telecomunicoções, suprimentos de informótico; especializaçõo de equipamentos de telefonio

e comunicoção, ortigos esportivos, móveis e utensílios domésticos, brinquedos, artigos

recreativos; reparoçõo e monutençõo de computadores e de equipomentos perifericos;

representaçõo de fobricontes e fornecedores; vendas por internet; comércio atocodisto de

mdquinas de ultrassom, instrumentos, moterioís de uso médico, cirúrgico, hospitolor e de

loborotorios prestoçdo de seruiço de reprogrofio; treinamento; licenciamento de softwore;

fornecimento de mdo de obro; fornecimento de suporte técníco, serviço de instoloçdo;

comercio otocodista especiolizodo de eletrodomésticos e equipomentos de óudio e vídeo;

montogem e execução de infroestruturo poro poinel poro vídeo woll, sem movimentaçõo de

mercadorios no local.

Art. 3' A Companhia tem por objeto social comércio otocodisto, importoção integroçõo,

industriolizaçõo e montogem de miuocomputodores e periféricos; locaçdo de bens móveÍs, equipomentos

eletricos, eletrônicos, eletroeletrônicos, eletrodomésticos, reprográficos de informótico e

telecomunicações, suprimentos de informático; especiolizoçõo de equipomentos de telefonio e

comunicoçdo, ortigos esportivos, móveis e utensílios domésticos, brinquedos, ortigos recreotivos;

reporoçdo e manutençdo de computodores e de equipomentos periféricos; representaçõo de fobricontes
e fornecedores; vendos por internet; comércio otocodisto de móquinas de ultrossom, instrumentos,

materiois de uso médico, cirúrgico, hospitolor e de loboratórios prestoçõo de serviço de reprogrofio;

treinamento; licenciomento de soÍtwore; fornecimento de mdo de obro; Íornecimento de suporte técnico,

serviço de instaloçõo; comercio otacodisto especiolizodo de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo; montogem e execuçdo de infraestruturo pora painel pora vídeo woll.

Art.4' O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

\,/
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Art. 5' O capitalsocial da Companhia é de RS 5.35L.OOO,OO (cinco milhões, trezentos e cinquenta

e um mil Reais), expresso em moeda nacional, totalmente subscrito e integralizado, dividido em
5,351.000 (cinco milhões, trezentas e cinquenta e um) ações ordinárias, de uma única classe, nominativas
e sem valor nominal.

§10. Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta

corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto a instituição financeira aprovada pela

Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o art. 35, § 3e, da Lei n.e

6.404176.

§20. Cada ação ordinária conferirá a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia

Geral.

§3o. Será considerado acionista controlador aquele que possuir maioria de votos nas deliberações das

Assembleia Geral, podendo ainda, utilizar efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e

orientar o funcionamento dos órgãos da companhia, na forma do art. 116 da Lei Federal ns 6.404/1976.

CAPíTULO III . DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Art.6' A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses após o

encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Art. 132 da Lei n.e

6.404h976, e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem.

§1o. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser cumulativamente

convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata única.

§2o. A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor ou, ainda, nas hipóteses previstas neste Estatuto

Social e no parágrafo único do Art. L23 da Lei n.s 6.4041L976.

hth
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§3o. A Assembleia Geral será presidida por um participante da mesma eleito dentre os presentes. O
presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-la.

§4o. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatário nomeado na

forma do Art, 126, § 1e, da Lei n.e 6.404/76.

(t) Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta do capital

social da Companhia, exceto se quórum maior for exigido nos termos da lei,

(il) Compete à Assembleia Geral decidir sobre todas as matérias que lhe sejam reservadas

privativamente por lei e por este Estâtuto Social.

(il r) Além das demais atribuições previstas em lei ou neste Estatuto Social, as matérias abaixo

discriminadas serão de competência exclusiva da Assembleia Geral, mediante a exigência

de voto favorável de acionistas titulares de mais da metade do capital social da

Companhia para serem aprovadas:

(a) Aprovação e alteração do plano anual de negócios, incluíndo investimentos, custos e despesas,

proposto pe la Diretoria;

(b) Eleição dos membros da Diretoria da Companhia;

(c) Estabelecimento da remuneração anual total da Diretoria;

(d) Emissão de novas ações ou de instrumentos conversíveis em ações da Companhia;

(e) A criação de novas classes de ações ou a conversão das classes de ação atualmente existentes;

(A Alteração, aumento ou redução do capital social da Companhia;

(C) Modificação do Estatuto Social da Companhia;

(h) Qualquer reestruturação societária (como, por exemplo, cisão, fusão, incorporação ou

incorporação de ações) ou transformação do tipo societário da Companhia;

/
1
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(i) Aprovação das demonstrações financeiras, dos relatórios da administração e da destinação dos

lucros do exercício, ressalvadas as destinações obrigatórias por força de lei ou do Estatuto Social

da Companhia;

(j) Requerimento de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou qualquer ato similar;

(k) Emissão de instrumento de dívida de qualquer natureza que, em conjunto com outras operações

da mesma natureza realizadas no mesmo ano-calendário, seja superior a RS 20.000.000,00 (vinte

milhões de Reais);

(l) Celebração de contrato de parceria, joint venture, associação, investimento ou desinvestimento

e a aquisição de participação em outras entidades;

(m) Autorização para que a Companhia figure no polo ativo de procedimento judicial, administrativo

ou arbitral cujo valor em disputa seja igual ou superior a nS 20.000.000,00 (vinte milhões de

Reais);

(n) Liquidação e dissolução da Companhia ou de qualquer controlada, bem como eleição e

destituição de liquidantes, julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de

liquidação;

(o) Redução do dividendo mínimo obrigatório da Companhia;

(p) A venda ou transferência, em uma operação ou em uma série de operações relacionadas, dos

ativos ou negócios da Companhia ou de suas Controladas em valor superior a RS 20.000.000,00

(vinte milhões de Reais), aplicando-se tal limite quantitativo de forma agregada, considerando o

conjunto das operações de mesma natureza realizadas dentro de qualquer período de 12 (doze)

meses consecutivos; e

(r) Celebração de qualquer contrato que implique na assunção de obrigações pela Companhia,

inclusive a constituição de garantias em favor de terceiros, em valor superior a RS 20.000.000,00

(vinte milhões de Reais), aplicando-se tal limite quantitativo de forma agregada, considerando o

conjunto das operações de mesma natureza realizadas dentro de qualquer período de 12 (doze)

meses consecutivos,

t2
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Art.7e A administração da Companhia compete à Diretoria.

Art. 89 Os membros da Diretoria devem assumir seus cargos dentro de trinta dias a contar das

respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria,
permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos.

Art.90 A Assembleia Geral deverá fixar a remuneração dos administradores da Companhia. A

remuneração pode ser fixada de forma individual para cada administrador ou de forma global.

CAPíruLOV-DIRETORIA

Art. 10eA Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de

gestão dos negócios sociais.

Art. 119A Diretoria é composta por 2 (dois)diretores sem denominação específica, eleitos e destituíveis

pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (anos)anos, sendo permitida a reeleição.

Art. l2eCompete à Diretoria

(a) Zelar pela observância da lei e deste Estatuto;

(b) Elaborar demonstrativos periódicos aos acionistas, de acordo com o que deliberar em Assembleia

Geral, o relatório anual da Administração, as demonstrações financeiras de cada exercício e demais

documentos que devam ser apresentados à Assembleia Geral;

(c) Criar ou extínguir cargos, admitir e demitir empregados e fixar os níveis de remuneração

correspondentes;

\./

/
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(d) Observadas as restrições previstas no Artigo 9, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos,
contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer
forma onerar bens do ativo da Companhia e conceder garantias em geral;

(e) Movimentar contas correntes e realizar pagamentos em geral, inclusíve a emissão e assinaturas de

cheques;

(f) Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei e pelo presente Estatuto; e

(g) Resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto

não confiram a outro órgão da Companhia.

Art. 16e A Representação da Companhia dar-se-á:

(a) Por um Diretor, isolodomente, com omplos poderes poro dirigir a sociedode, podendo prdticar
todos os otos que sejom compotíveis com o objeto sociol e guordem odequobilidode ao interesse do
empresq excluindo-se o alienação de bens do otivo ndo circulonte, o constituição de ônus reois e a
prestoçdo de garantio o obrigações de terceiros, otos estes que somente poderõo ser praticodos opós
monifestoçdo fovorôvel do ossembleio gerol ou ocionisto controlodor.

(b) Por dois Diretores, conjuntamente, em se tratando de poderes para onerar bens do ativo da

Companhia e conceder garantias reais em geral, independente da manifestação favorável da assembleia

geral ou acionista controlador.

(c) Por um ou mais procuradores, agindo em conjunto ou isoladamente, de acordo com a extensão

dos poderes que lhe foram conferidos;

Parágnafo únlco. Os instrumentos de mandato serão sempre outorgados ou revogados pela Companhia

mediante a assinatura de 1 (um) Diretor, e terão prazo não superior à 2 (dois) anos.

CAPÍTULO VI . CONSELHO FISCAL

Art. 17e O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências,

responsabilidades e deveres definidos em lei.

(
\,
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PaÉgrafo Únlco. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por três membros efetivos e igual

número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.

CAPíTULovul- DGRcÍctosocrAL DEMoNsTRAçÕes nuerucEtRAs E DEsINAçÂo Dos LUcRos DAS

AçÕES

Art. 18e O exercício social terá início no primeiro dia do mês de janeiro e término no último dia do mês

de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras

da Companhia.

Art. 19e A Companhia por deliberação da Diretoria ou da Maioria dos Acionistas poderá levantar balanços

semestrais e declarar, também por deliberação, dividendos à conta de lucros apurados nas ações ou

reservas de lucros existentes nesses balanços.

§1o. Por deliberação do Diretoria ou da Maioria dos Acionistas poderão também ser declarados e

distribuídos dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre

do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o Art, 182, § 1e, da Lei n.s

6.404176.

§2o. A Diretoria poderá determinar montante a ser pago ou creditado aos acionistas, a título de juros

sobre o capital próprio, de acordo com o Art,9e da Lei n.e 9.249/95, alterada pela Lei n.e 9.430/96.

§3o. Os dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital próprio deverão sempre ser

creditados e considerados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório.

cÂpíTULO tX- LTQUTDAçÃO, DTSSOLUçÃO E BmNçÃO

Art. 200 A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em

virtude de deliberação da Assembleia Geral.

15
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§10. O modo de liquidaçâo será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho
Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação.

§2o. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes
para o seu funcionamento.

CÂPÍTULO X - TRANSFORMAçÃO

Art. 210 A Companhia poderá, independentemente de dissolução ou liquidação, transformar-se em

sociedade de outro tipo que não sociedade anônima, assegurado o direito de retirada aos acionistas

dissidentes.

cÂPrru LO Xt - D|SPOS|ÇÔES G ERAIS

Ní 22e A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação se processará de

acordo com o estabelecido na Lei das Sociedades Anônimas.

PaÉgrafo único. Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto Social serão

submetidas ao Foro da Cidade de Londrina/PR, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja."

16
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AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICo No 2022.02.15.1 Do MUNtcÍPIo
DE JUAZEIRO DO NORTE

AGIRA TECNOLOGTA COMÉRCIO E SERVTÇOS LTDA, pessoa
juídica de direito privado, inscrito no CNPJ n' 26.833.976/0001-39,
sediada na Avenida Getúlio Vargas, 671Sala 900, Savassi, CEP 90112-
021, Belo Horizonte (MG), por seu sócÍo administrador e advogados
devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar
CONTRARRAZÔES AO RECU RSO ADM INI§TRAT|VO, CONfOTME A bA iXO

transcritos os fatos e fundamentos.

A recorida,participou da licitação Pregão Eletrônico no 2022.02.15,1 que tinha por
objeto aquisição Oê Ablets e ventiladores. Ocone que a emprêsa recorrente solicita a
desclassíficaçâo da recorrida por suposto descumprimento das especificaçÕes técnicas alegando
que a declaração do fabricante não é suficiente para comprovar a capacidade do equipamento
suportar o acessório de 1TB, não assiste razâo à recorrente.

A atitude do pregoeiro em declararvencedora a recorrida deve ser mantida, visto que
o produto atende todas as necessidades da Administração, sendo capazde utilizar cartÕes micro
SD de até 1TB.

Em suma o recurso se debruça sobre uma formalidade: A empresa Microsens alega
que a informação de que o produto atende ou não a especificação técnica deveria estar em uma
fonte pública de informação, não bastando o envio da declaração do fabricante. A verdade é que

o catálogo informa que o equipamento suporta expansão até 512G8, isto não quer dizer que ele

NÃO suporta expansão acima disto, neste ponto há uma omissão não uma contradiçâo.

A dectaração apresentada tern o condão de suprir esta infôrmação e deve ser
considerada como válida, ao passo que foi emitida pelo fabricante, 4ssiú'corno o catálogo. Há

que se perceber que o catálogo nada mais é que um comprometimento de um fabricante em

entregar um produto com aquelas características, é o mesmo que uma declaração, mas em

formato comerciale menos formal.

Não poderia esta recorrida, muito menos a Microsens, exigir que a fabricante
Multilaser apresente seus produtos de uma ou outra forma, pois se trata de uma estratégia

comercial da própria fabricante baseadas no princípio da livre concorrência.

O princípio da livre concorrência está previsto no artigo 170 da Constituição Federal,

que também dispÕe sobre princÍpios importantes norteadores da atividade econômica:

Art. 170. A ordem econômica, fundada navalorizaçâo do trabalho humano e na

livre iniciativa, tem por Íim assegurar a todos existência digna, conforrffB os

ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: '\

Av, Dom Pedro U, 829 -.1" andar; ala Ol
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| - soberania nacional;
ll - propriedade privada;
lll - função social da propriedade;
lV - livre conconência;
V - defesa do consumidor;
Vl - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboraçáo e prestaçãoi

Yll.""orçan das desigualdades regionais e sociais;
Vlll - busca do pleno emprego;

''lX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob

,Ê:5f":ff 
?5[::E:::#xm'.'il:"":""",#I§:[Tf,"J:"1,1ió,.,atividade;: econÔmica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos

, casos previstos em lei.

Cómo preceito constitucional, é primordial que a livre concorrêReiâ seja sempre
preservada, pois é por,meio dela que consumidores escolhem e desfrutam dos bens e serviços
que melhor atendem,;as suas necessidades, além de estimular os fornecedores a manter os
preços de seus produtos ou serviços em nÍveis economicamente adequados.

No dia 20 de setembro de 2019, através da Lei no 13.87412019, foi instituída a
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica que possui como principal objetivo viabilizar o

exercício da atividade econômica e a livre iniciativa, garantindo a autonomia do particular e
red uzlndo a burocracia " nas atividades econômicas:

Art. 20 São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:
| - a liberdade como umaigarantia no exercício de atividades econômioas;
ll - a,boa-Íé'do particular qgrgnte o poder público;
lll - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercÍcio de

xi:1r#ffi*m:'s;ff.rm'm,"ffi
aubnomla psm QE, mspeltardo os llmltes legals, possam atrar m nprcado da
fonna mals adequada à sua,afuafio o aos seus oUdlvc, asslm ileílnlndo ser.r

gerenclamento de capaddade produtlva ou de fomedmento, dependendo da
sua deílnlçâo oomo Ébdcante ou dlúlbuldor:a, que,pç9uem dlGrengas
prlrrcrdlals.

lsso porque, no caso de uma fabricante de produtos, como é o caso da Multilaser, é

ela quem define a criação, qualidade, quantidade e furma de apasentação das nprcadorias por

ela produzidas; Já no oaso de,,uma dÍstribuidora de produtos, intermediária entre a indústria e os

estabeleoimentos comerciais ou consurnidor Íinal, evidente que esta deve se adequar ao

procedimento e às normas estabelecidas pela fabricante, não tendo qualquer gerência sobre a

capacidade produtiva, qualidade dos equipamentos e especificaçÕes de modelos.

A recorrente apresenta seu recurso como se tivesse sido a recorrida (Agira) que

tivesse emitido a declaração de atendimento de especiÍlcação técnica, neste caso restaria claro
que não possuiria a liberdade de declarar tal informação. A distribuidora pode tão somente se

utilizar do documento produzido pelo fabricante, como meio de comprovação do atendimento dos

requisitos, o que é amplamente aceito nos procedimentos licitatorios. /
\í

)
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Além do mais, apesar de lógico, é importante frisar que o catálogo do produto que a
fabricante produz, também é por ela elaborado. Ora, qual sentido teria se não fosse a própria
fabricante do produto, a responsável pela elaboração do catálogo? Somente ela poderá publicizar
as especiÍicações que o seu produto de fato possui.

Se é a fabricante que define a forma de apresentação de seu produto, é ela que
detém o dÍreito de decidir qual forma Vai publicizar esta informação, se através de catálogo,
declaração, e-mail, entre outros.

Por todo o exposto, resta claro que qualquer manifestação de compromisso da
fabricante sobre as características técnicas do produto a ser entregue devem ser consideradas
como firmes e verdadeiras, pois a Multilaser é fabricante e Íirmou a declaração de forma idônea.

Da mesrna forma, avaliando o site da Samsung, no modelo ofertado pela concorrente,
é possível rrerificar que ela informa que o equipamento suporta expansão até 1TB. Fica a questão:
Quala diferença da Samsung declarando em seu site que o produto tem esta característica e da
Multilaser em uma declaração emitida especiÍicamente para o Município de Juazeiro do Norte?
De fato, nenhuma.

Por fim, mesmo que o produto da Multilaser não atendesse a especiÍicação técnica,
qual seria a utilidade efetiva desta caracterÍstica? O Município de Juazeiro do Norte vai licitar
1500 unidades de chip micro SD guoe,l,of!§lnais, possuem preço de mercado de mais de R$
1.600,00 reais cadal?

O Município realmente irá investir na faixa de R$ 2.400.000,00 (dois milhÕes e
quatrocentos mil reais) para incluir chip micro SD de 1TB em TODOS os tablets? E se fosse
investir este valor, qual seria a função? Por qual motivo os alunos precisariam de quantidade de
armazenamento superior à utilizada por fotógrafos profissionais?

Resta evidente que a decisão do pregoeiro em declarar vencedorâ: â êmpresâ
recorrida é correta e deve ser mantida.

Desta maneira, observando o cumprimento do edital e primando pela igualdade,
legalidade, Ímpessoa[idade e moralidade de condições a todos os concorrentes do certame,
requer-se a manutenção da declaração de vencedora da AGIRA TECNOLOGIA COMÉRCIO E

SERV|ÇOS LTDA.

(

LMSpLAyo.ir-rr*r,or['3;íáffiil:i:*:::ijJ',,f#ii3F,?i,";:]#J'"11;ffi1ü:'","artphones'
20&linkCode=dfO&hvadid=379727321260&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=2643520938827437255&hvpon
e=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1031768&húargid=pla-
1 21 798350548S&psc=1
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O pregoeiro se decidir acatar as argumentaçôes da recorrente acabará por dar mais
ênfase à forma do que o conteúdo, excedendo-se no formalismo. São frequentes as decisÕes do
Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a
possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório:

SANDI§. OLIVEIRA
ADVOÇAÜO5

2. pQ DIRE|TO

2.1. DO FORMALISMO MODERADO

É irregular a inabilitação de licitante em razáode ausência de informação exigida
pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implÍcita o
elemento supostamente faltante e a Administração não rrealizar a diligência

, prevista no art. 43, § 30, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo
exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1Tg5lZ015 -
Plenário Data da sessão 22107t2015 RelatorJOSÉ MUCTO MONTETRO)
Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não dwem levar à
desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a

Administraçâo Pública deve pautar-se pelo princÍpio do formalismo moderado,
que presoreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados,
,promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formaligmo extremo,
respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prenogativas dos

, administrados. (Acórdão 35712015 - Plenário Data da sessão 04t0312015
Retator BRUNO DANTAS)
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666i1993, que proíbe a Administração
de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração
dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da
seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 338112013 - Plenário Data da
sessão 0411212013 Relator VALMIR CAMPELO)
A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no
contrato social deve ser considerada formalismo exacerbado, utna vez que é
facultada à comissáo, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo. (Acórdão
518112012 - Primeira Câmara Data da sessão 281AA12012 Relator WALTON
ALENCAR RODRTGUES)

Resumidamente, o formalismo moderado se relacionâra ponderação entre o princípio

da eÍiciência e o da segurança jurÍdica, ostentando importante função no cumprimento dos

objetivos descritos no art. 30 da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacionalsustentável:

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se
pelo princÍpio do formalismo moderado, que prescreve a adoçáo de formas
simples e suÍicientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais
à proteção das prerrogativas dos administrados. (ACÓRDÃO No 357/20'15 -
TCU - Plenário)

q
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Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação
ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que
dispÕe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital.
Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conÍlito de principios:

Diante do caso concreto, e a Íim de melhor viabilizar a concretização do
interesse público, pode o princÍpio da legalidade estrita ser afastado frente a
outros princÍpios. (Acórdão 11912016- TCU - Plenário)

Ao contrário do que ocorre Gom as regras/normas, os princípios não são
incompatÍveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex,, vinculaçâo ao instrumento
convocatÓrio x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação
do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisÕes do Tribunal
de Contas da União:

Rigor Íormal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou
absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo
as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde

i+fffiT3ir"lilql'i#{:rn:tffia"ci1il:Tffi ;"
de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração
dos princÍpios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da
seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 848212013-1a Câmara)

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso
concreto, e realizar a ponderação entre eles a flm de determinar qual prevalecerá, sem perder de
vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluçÕes não respeitam fórmulas prontas,
podendo variar de um caso para outro. 

l

Vale lembrar que o ceftame licitatórÍo não representa um fim em si mesmo, mas um
meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson
Dallari: a "licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor
de edital".

Desta forma, demonstra-se que a decisâo do pregoeiro em declarar vencedora a

recorrida é correta, e deve ser mantida.

3. DOS PEDIDOS

Receber a manifestação de contrarrazÕes ao recurso administrativo e, ao final, seja

mantida a declaração de vencedora da recorrida.

Nestes termos pede deferimento.

Belo Horizonte (MG), 19 de março

oAB/SC 35.917 42,833

fl

Au Donr Pedro ll, 829 - 1" andar, Sala 01

§âo Cristóváo' CEP 8S5O9-2Ió. Lages/SC

liago.sandi&sa ndieoliveira.adv;hr
truna.olirmiraSgandiooliveíra.adv.br
www.ea ndieoÍivelra,adrr.bt
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SANDI 6. OLIVEHA
ÀDVOtAD S5
PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: AGIRA TECNOLOGIA COMÉROO E SERVIçOS LTDÀ pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ n" 26.833.976/0001-39, sediada na Avenida Getúlio Vargas,
671, Sala 900, Savassi, CEP 30112-A21 Belo Horizonte/MG, Robson Almeida Lima, inscrito no
CPF n. 166.724.178-85, portador do RG 24814240 residente na Rua Vital de Oliveira, Bairro Vila
Homero Thon, em Santo Andre/ SP, 091 11-220.

OT IORGADOS: SAIrlDl& OLÍVEIRAADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ
27.772.2121000í-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no

3.532, estabeleçid"'nrÁu. Dom Pedro 11,829, loandar, sao cristãv* CÉráú09-2'16, em
Lages/SC, neEte,lato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado,
inscrito na Ordem dosAdvogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no 35.917, endereço eletrônico
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUI{A OLMEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no 42.633 e Rio Grande do Sul, pelo no 114449A,
endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com endereço profissional
situado junto a Av. Dom Pedro ll, 829, 1o andar, São Cristóvâo, CEP 88509-216, em Lages/SC

PODERE§: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para
o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, lnstância ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito, as açÕes competentes e defendê-lo nas contrárias,
seguindo umas e outras, até o,final da decisão, u§ando os recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, Ílrmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitaçâo, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserya de iguais poderes, para agir em conjunto
ou separadamente com o substabelecido.

Vatidade-31t1?t202, 
, ,

Santo André (SP), 28 de dezembro de 2021.

ROBSON ALMEIDA tusinadodeformi dieital po'
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Agina Tee,nologia @rnérelo e SeMçqs Ltda
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Av. Dom Pedro ll. 829 - 1" sndaç Sala 01

Sêo Cristôvâo - CEP 89509-21ú. Lagssr§C
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ftebssn *lnlêldE llrno, brorilÉlio; Ê{.rsÍ]do sotr o raglrre <Jtr cornunhüo pcrciríl cJe bdm.
msior. rlrlturül de llão Cqetsno ao. Cut, nErãids çfi\ 2Z Oe ni"rçã- oe iil*,
Empmrdúc.portodor da cé.cub oJ iUóniiOrO, itp" ãC cou o n."ea.gf a.faOã lnsedto no
CilF iMF! soE o tr,^ lóó,724.1/ô€5. resl,Jente e dornlcilíiNJÇ rru Rr,rrl Vidol dÊ Oliveiro, +O,
.!üi$kü §tê1Él-§onls Àndr$ - CEP 0ç1lt-220. no esiqdo de SÕo Porllo. ê

ReÍqBl Corlor FBÍÍC}tÍg, sotlelÍo, rrEloÍ, nolurot dB soo Coelon<.1 rJo Sul, lrurçíc.lo sm 2g do
n',cio ds 1982. Ernprecórlo, rrfftodoÍ do cárJulo de idenlidsde tipo RG sob o n." 32.l3s.zr3-
3 e inçcrilc no CPF ÍMF] lob o n.o 321.97ó.25S.Qâ rcsldonio o dorniciÍodo no Êuo lgrtnsru.
80. BofÍo Novo Gerly * Sôo c.oêtonD do SJt - (]Ep 09S/I-4SO, no estorj.-) rje Sür.r Puulo.

únicas sócio§ dü §qçÍÇÇqdê limlrsdo do ttre grrÍpíesárk; ÂÊtRA lEÇltotocl.a cG*ÀEiêlo E
s§Bul'co§ LÍDÂ, nom cede e rlnmÍeÍtrn nr: Rrrr! Vkiat dê §túako, 40. 'güls I . Jsrdim,Stelel -
§onto Ânúé - CEF 09111'?âO, rro estsdó ds §üô Pqut}, lnswl'fo flq ÇNPJ/MF sob no
iló.ü3ir.f /ó100Í, l-39. côm GOnrOlO soÇicl rôeE$rcloo no Junlo CornBrcbl do BlcxJu dt, Süu
Paulo sr:rh rufPF §§i$flSgOOt t cta I 0 cle i(Jnerho <lê 2Ol 7.

Hesolvern oítÊÍoÍ o ü§nlíÇlo:§ocld do §egulnte forrnor,

Çkrus{rlo PrlniÇlrq: Alferuç*o da €fidcrcçêi À, {í}eiqdsdo {mtltri{ p.qseÇró .<r ter sede e
d,ornieinq n§ ddúdÊ dB Eelq rhlolEan§. ÍicrtÍJÔg'd de Mrifi§ Çêtd§,;nü Av€fild§ tse.Íríto voqos, n"
á7t . §qlo 9É, fr.:tÍi:, §iÍúri§í, CEP: 3Ol 19{8'1,

c:tourulo §egunrío: Reçolvem nÊstÊotooncoÍÍor osolivldodes do ftriol bcôttsodq na
Áverlicls Gqtr.ltio Vorgor ó7 t , tqlo 9OO - BqiÍro Sovsssi - Bêto Harbonle - MG - CÉP 3Ol I 2-
091 com NlRb soô n" 319?005ê46'l e CNPJ rf 2ó.E3?J7ói0@+lO.

Clor,sulo Íerceho: Ern rürÇê&E ,nodlÍlcoÇÕÊ§']zuFro/ os sÓclos d{rcidem çsruoldsr'o
C+nlrofp SoçIol. q quql pgsÉrá o 16r o se6trlnka racloçâo:

JUI*9P FROÍOCOLO
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@ Junta ComerElal do Estado de Mlnâs Gerâls
Certifioo o regiatro sob o no 31212613010 om21l1Ol2O21 da Empreea AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nir6 31212413010 o
protocolo 21736A155 - 1911O12O21. Autentlcagáo: D48B94FCSACE876E9578A6A7CB6ED751579F42. Marlnely de Paula Bomím - SecÍetáÍla-G€ral.
Para validaÍ oste dooumonto, ace8se http:/ rwwJucêmg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 211736.615-5 e o código de aeguranç;€ nÍ7 C Esta cóPia
Íol autenllc€da dlgltÊlmonte € aaalnada em 2111012021 por Marlnoly de Paula Bomflm SôcrÉtárla-Geral. { r,t#.flà#- Pás' 3/10
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Fêo prc.s.:ntc instrunrcnlo por.licultv, e no rnÊI1or fofrno & dferto, os obâD(e osrinodor:
Robson Àlmeld(I Llmq."bÍesileiro, corddo rob o regime da comunhôo p<-rrcior de bens.nrqior, noturoÍ dg §âo .cggiâno ?ã iií naoiao çnt 2z de msrÇo de 1?t4.tmpr*Ério, ôottodor do eÉidr.ih ae iaeÁtiaãáe fpo R'6 sob.o n. o t.t;B14,Êag o i.se6lo nocPF {'tvtÊ} sob o n.o rtú'724j7&Bi, resiqr*lr,teãoomicutodo ntl nvo vrocilãô;;:;:Júrd'ir* §re er:s{Ínro Andrê - ÇEp 091 r r-eàc. nÀ astorJo c,a Sfto pnr rrn. e

ielqal code* Ferrerrs, soiíÊro, maroí, nolur-or de )00 uoetono dq sur, nq§cldo Êrfi ?g dernoío-d-e.,] 982. lTPr.gtÍt",pÕrfrrdôr ria céctr.rta cta idenriaac,lÁ 11ê" B.G ;"b;...;eã ' -- *-
j^" jl_::1t:,::_T-i JÀ1ti rob o n. a EIt.?7&?:§8{12, rqriüq1*e É dçilríüilÍrjcúr nü,ftuü lsuq6su.
õo, Bui'Íío Novo GeÍry - soo coerono do sur - cEp w572-450, no estsdo de sÕo pculõ-

\./

Íqríí fflrre 5l ju§fg' e *Í}nl,rqtgdô q eixrtí:umo-de,dBsto ,yo,gi6dorln limlladei. clnrovonÍr*
eon*ubslsnçieds nçr çtóLrsrrlgs a tcpndiçe*q. icsu.E*

Ckcu:ulo Prlmelra: A rnciecloda O:rnrá *nh â nâÍne êrÍrprâsôríôt ÀGlnÀ TECNOLOG,IA
Córt{ÉRclp E SEAYICôS lrDA, o urors cÇtrrsí nônre f,:ri.i:,,:rriú o fri(pleísôrei nOne
IBCÍlrotoGlÀ terd §ede e domcil,o no Âvenido Getú$o vorgol, rro ó71, sob 9i)0, bsiro Sovessi.
CÉP: 3Ô I I2-09 t, CEP: 3OI l2-091, no eida<Je dÊ Belo Hcrizonte, nc EEtado de Ív{nqs GoroÍs,

thuusulo §egondà:'O copitol .sÕcioi sêÍá de R$ 2.5ffi.000,C0 (Doi.s rÍlilhõffii e r1uínhentnt mit
re.tdsl divídidôs Êrn â§00.0@ (Dois milhõos c quinhenlop rnll quo?qrJ d'ê votor n<rmlilsl tfc Rg
l.0O tLJm rÉGíl of,dÕ; iQtBgíôltzÊdos âÉstê o-to,,sm moêdü côrf6nt6 dO pcÍr, pãká§ §ôeioÊ;

lorúgreÍra Frlrre,lfu , Õ CgFdfr;l Sr:ciol poderÔ sÇr oumentçdo e oiminurdo, qutenlor
vê?ês sts fiaerern nbcessúrios.

vülor de suos
socinl

{
Junta Com€rdal do Estado de Mlnas Gêrals
Cortifico o regiBlro Bob o no 312í26130í0 om 2111012021 da Empresa AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, NiÍ€ 31212ô13010 e
protocolo 2í7366155 - 19l10l'i2021. Autenücagão: B+8B94FC94GE876E95784647C868D751579F42. Marln€ly do Paula Borním - SocÍetárla-G€ral.
Pars \ralidaÍ êstê documento, aoesse http:/ 

^ 
,1^rrjucomg.mg.gov.br e inÍorme nc do protocolo 211736.615-5 o o código de soguÍança nÍ/C Esta ópia

Íol âutêntlcada dlgltelmente e a8slnada em 2111Ot2O21 por MaÍlnely do Paula BomÍlm SecrstáÍl&.Geral i.ffi,ffi eás.4t1o

Parú.qroÍo §egundo - A respon$obilÍdsde de codo,sóc'lú ê ÍâstÍlio oo
qqotss, rnoç fodçs reçpondgfi'l solídaricrmenÍe pela iniagralizaçàa do cqÊitüt (P
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@
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cLluturü lcrceho: A soc-led-§d., r*rrr por olr,sto rochr or regurnrer orvrdadê!: preooroçÕ.

:8rflffi*:T§,f,.-,?Jt'ã'|iffi§'5ft.;T** uÀo* i,.r,.,1nr'r,ãii". preeaehimenro doF--Itlte(:i,Ileflio o,. u,no conthín6ça16 ou d,, ,rX'--'nclut'vo 
dr' mslgrioi .1, lrrpçiáràãó]Ç ellll)rrisí'!§ cliçrrtcs, *ou *o,ri,.,t]",# ;," 

Poçulc rltr servlÇor oomrr,i:trori.ioiá;lã
fi:tot'tccio. .s:r'ctuivcrrrrento. preporociie .J^ m]lo-: 

lorviços rJa ra6apç6,1.-er"i-;"""",r;

§11.,::",:.","trffi I_*'"--^;L::i'*'[l,i*'?oT,ái,iJ5?i:X;,"#;',f;j:íff
tr.t::: jt.;.üffi ;Brb";_:"+::[j:1,J3,HH,.í,*rru;,*::ii:l§Íã
,:H:ü.'H..#,ffJ[:'::t:". e'"'r"ãào-oâserviços oe srpúr"lé.fníco êm inÍDrmó,,co.
prôyodores .J* .onknloo 

de equiprrrnenlos dê intormorilá óeUnvorvirnerrro dê po,.?o,s,

"p*,J",;i"*.'ü,lt,içll,ã:."ãy&l"J,Effiii j*J?x$,;if3ffi 
:"1ÀlMdodes de intermerraçad ã õãü;?iro 

.de seryiço: e rrcgócros em gêío,, e§<ceioin'roi:itióri'cs' Trcinorncnloi 
"rir 

-íniá'rii,'#. 
_u**nuofurrnenro- ê [eenciomento dopÍtlgíürllt,s de comnutaoot- nn**,iil;.i'ã"i-. DeaenvqlvimphÍçr E ricenriiurÍreÍüo daprogromos r{e computsao.. 

"rrroÀ;z*""L1Àrugu*, "à 
dil;;s-e.equipomentos pr:rocscÍiÍório. conrÉrui. ctocoarsro á;;ã;i;r';e higienc pêssôêr. cornércio qracodí3rq dêln§Irumentos e motêriâjq ""ã.rÃ" l;,*"-àãÀospitorores e cdu,rurógicoÍ e loboíororiors.comÉrcrio çlsÉ-odbt. d*-urligr.rs u"'àsÉãíÀã<r'" oe popetqrig. vendss,de equipor-nento* eortigos da uso pessêcí]. co:mãrcio vilãjiã-ry eÉçméliéqr, Êepp**txtlontres çornereigíj çoge-nles rjÍf comáícb ge rncdjÇsfytcnrr:s.-Rtaprr*senlonl€§ gprn€rclqts ê qgeniês dúcomórçia cle "sltalrcrdarrrgitrcot" x6rá#n'Êifes csÍnêrciniE:ê n$rrqies clo eomÉrcío demercodoriqr em serol cornárckr- Àiã""o*t" of mãrãoaoffi' ; geÍsr. cornéÍciootocqdirfs dc equipomenfçrs slêl,cot ,r* üso passoor e oomertiao. óomercio olocodislode materr:t elérnco. córnerciô voreiistoãããJigos csporfivor. comércb v<rrejisío do +?Çoa,cDs' DvDs 

-e 
filcrs' co*atcio,.v.ãrãlioro ãdàionrouo cJe equis.rrrrurrlos ct€ lereÍonrd econrurrir:r-r'çüu, cclrnérclo vsrsjlsto especntrzqdo de etetrodorrÉstilrci e ãi,,ir.,"ã"]"r-alóudio e údeo. comárcro por arocodo a* úit, ã;;;ffi;;ovoJ psro veicuroroutornoÍorer- Çôrnáícb pür 

_ 
stcrccrdü dÇ truçus e acessôfios ílovo§ poÍo vêiculo§ôUtornetÕi'e§- Cornêrôiô vcrreiislo de outrós procluÍos nâr: +lrpn-r,ificrrctoionterior,meniê.

Por6grcío únlco: ô êni:lê'.êçô rCn artahslaclrnonto seró rrtiliaocJç SornenJe Éomô
p'3ntÇ dt ÊÊnÍrêio" trüç lrr:vsrú çrtencJirrer'rlr:.r uu púLrtico., .Os serviços.§eroo executooos poi
rneio de cônÍoto teÍefÕnico E uso do inteinel.

Clsutulo Quorro: A socieclode Inicíou suos otivídodes ern 13 de dezembro de ?016 e seu
pr<rs? de durçç6o ó indplermínqdp,

â?#i,'3iry,

t\,

i

\-/

Clourulo êUlntclr Aí quolos gão inclivisíveis e nik: pnríerão ser aee*iCliit Õu lrqnsíêridÇi ô
tercsirol rem o consentÍrnêrtltr do ouíro sócio, É quern fico ossegurodo, efi igruoldüiJÊ dê
çondiÇ&s e prsço droito dê preferêncio porã o sup qqui*hôo 5e postq* e vendE,
fqrmoihsndo, se retpÍkaldo o cossõo delêÉ, o,olteroçêo çanJralusl porlinente.

h)
Glour.ulo Sexlo; Â ÉçlmÍrristroçüo cÍa roeiadedo ogbçrá qos sóçbs, nôbron êmsido Urna e
hoÍoel Codor Éenako, Iá q.uriliÍheodor nesle stÕ; dõ,m psderÉs e Çíflburçoes de ossrrmr
qvgrqvsr doçvmcntog rúfcÍÕnlçg q.É usç drr nclrnta êmprÉssisl is+led<rqrrenre;Iâfidô lÕdÉE

Junta ComêrElgl do Estâdo dê Mlnas Gerals
C6rtifico o regiatro sob o no 312í2613010 6m 21nol2o21da EmpreEa AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, Niro 31212A13010 e
protocolo 21 7366155 - 1911O12O21. Aut€nüc€Éo: D48B94FC9ACE876E9578A6A7CB6ED751579F42. Marln€ly do Paula BorÍúm - secÍ€tárla-G€ral.
PaÍa vElidaÍ oate documsnto, ace8se http:/ 

^,wwjuoêmg.mg.gov.br 
€ iníorme no do protocolo 211736.615-5 o o código de segurançá nÍlc EsE ópia

Íol autBntlcada dlgltalmont6 e a8slnâda em 2111Of2O21 por Mârlnely do Paula Bomflm Sâcrêtáda-Geral
t ffiUtrÊ pás.5/10
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RUaXV de Novembro, 64 - Sala 2t
Ediflcio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) ssr4-7s99 | (47) 99748_222s
www.dautin.com I dautin@ dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especiÍicada neste ato apenas como
Dautln Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos Íins de àireito que, o árquivo Oigital espêciÍicado com o
tipo documental Contrato-erepres_e_ntado pela Íunção hash criptográÍica conhecida co-mo SHe-2S6, de código
dddd274e26a03ddc7276Ea2eed23601488c0452tfÍa88aosOb4?eútcbd36888 Íoi autenticado de acordo co-m
as Legislações e normas vigentest através da rede blockchain Matic Network, sob o identiÍicador único
denominado NID 34915 dontro do sistema.

A__autenticação eletrÔnica do documento intitulado "F Alteração Contratuat", cujo assunto é descrito como
"Mudança de EndereÇol', !11 _R-rgv-a- 

de que em 25l1ol202l 15:10:56, o resfrnsável Agtra Tecnotogla
Comérclo e Servlços Ltda (26.833.976/0001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas caracteísticas íuàÍoram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Agira Tecnologia Comérclo e Serviços Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentãdo a DAUTIN Blockchán Co.

Este CERTIFICADO Íoi emitido em 2511012021 í5:í2:15 através do sistema de autenticação eletrônica da
gmpresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 20 daMP 2200-212001, An. 107 do Código CÍvil e
Art' 411, em.se_us §§ 2i-9_31_ O_o Código de Processo Civil, eslando dessa maneira de acordõ para o
cumprimento do Decreto 1 027812020.

Para mais informações qgqle a operação acesse o site https://www.dautin.com e inÍorme o código da
transação blockchain 0xb565337e055db8Í85b8Í42a4fÍ80c71910605b0to4ae6359d5oedeo4eg22A4cO.
Também ó possÍvel acessar a consulta através da rede blockchain em https://potygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória ne 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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MoDALTDADE Lrcrrarónra: pREGÃo rr,Brnôxrco N" 2022.02.1s.t

JULGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: MICROSENS S.A

Ref: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2022.02.15.1,

Modalidade Pregão Eletrônico, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na aquisição de tablets e ventiladores destinados ao atendimento das necessidades das

unidades escolares da rede pública de ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE.

INADMISSIBILIDADE RECURSAL.
PRESSUPOSTOS. INTERESSE DE RECORRER.
AUSÊNCIA. RECORRENTE QUE OCUPA A 3'
col,ocAÇÃo E NÃo RECORREU DO
JULGAMENTO QUANTO À HABILITAÇÃO DE
TODAS AS DEMAIS LICITAT{TES MELHOR
CLASSFTCADAS, MAS APENAS DA
VENCEDORA. DECISÃO QUE, MESMO
PROCEDENTE, NÃO BENEFICIARIA A
RECORRENTE.

1. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por MICROSENS S.A, pessoa jurídica

de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância quanto ao

julgamento da licitação, notadamente a aceitação da proposta de preços da licitante

vencedora, por suposto descumprimento do edital.

Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação do

certaÍne a fim de que a licitante vencedora seja eliminada da concorrência.

Pruzo de contrarrazões devidamente ofertado. Contrarrazões

apresentadas, defendendo a regularidade da proposta e sua compatibilidade com o

(

Praça Dirceu Fiçueiredo, s/nc - tentro - CEPI 63.010-147 - -luazeiro do NortelcE - Fone: (88) 3566 1010
site : wwwjuãzeirodonorte.ce, gov. br



instrumento convocatório. Juntou a Recorrida Declaração emitida pela fabricante dos

tablets, em que ratifrca o integral cumprimento do disposto no edital.

2. D A INADMISSIBILIDADE RECI]RSAL.

As razões rectusais ora apreciadas foram protocoladas em atenção ao

requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao ptaz,o preüsto no art. 109, I, 'b",
da Lei n" 8.666193.

Confudo, falta o pressuposto recursal do interesse-proveito,

notadamente porque a Recorrente se encontra na 3u colocação do certame, senão veja-se

o recorte abaixo, exportado da plataforrra eletrônica do certame (BLL Courpras).

COlJli§SÂO DE LICITACÀO

EsrÂDo Bü cÉARÁ Folhâu.*NUá:
PREFHITURA MUNICIPAL NE JUAZTIRO DO NORTT

CÍ{ PJ I 07.97 4,A8Zl OO0l- t4
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Em razão de a Recorrente ocupar a 3" colocação e ter impugnado tão

somente a habilitação/classificação da primeira colocada, mesmo que restassem

procedentes as suas razões recursais, de nada aproveitaria para si o julgamento,

porquanto a eventual desclassificação da vencedora, nos termos do Recurso, apenas

teria efeito de convocação da licitante subsequente, que não é a Recorrente.

O Tribunal de Contas da União (TCU) entende que o interesse

recursal é requisito básico sem o qual não deve ser coúecido o recurso, observe-se:

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63,01ü-147 * Juazeiro do Nofie/CE - Fone: (88) 3
site ; www. j{.rãueirüdonofte.ce, gov, br
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9.3.2. em sede de pregão eletrônico ou presencial, no juízo de
admissibilidade das intenções de recurso a que se referem o art.4",
inciso XVIII, da Lei n" 10.520/2002, o art. 11, inciso XVII, do
Decreto n' 3.555/2000, e o art. 26, caput, do Decreto n' 5,450/2005,
deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos
recursais (sucumbência, tempestividade legitimidade lnteresse e

motivação), constituindo afronta à jurisprudência do TCU, consoante
Acórdão 146212010-TCU-Plenário, 33912010-TCU-Plenário e

2.5&120091CU-Ple,nrário, a denegação de intenções de recurso
flmdada em exame préüo em que se avaliem questões relacionadas ao
merito do pedido;
(TCU. Acórdão n' 6941201.4. Processo Representaçáo 021.40412013-
5. Relator Ministro Vatnir Carnpelo. Pleruário. Julgado em:
2610312014).

Os Tribunais de Justiça pátrios conpartilham do entendimento do

TCU. A título de exemplo veja-se ementa de julgado do Tribunal de Justiça da Búia:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANIÇA. LICITAÇÃO.
BAHIATURSA. PREGÃO PRESENCIAL NO O22I2OII.
DESCLASSTFTCAÇÃO. TNEXSTÊNCh DOS BNDEREÇOS
INDICADOS PELA LICITAI{TE RECONHECIDA POR
vrsroRtAs TÉcNrcAs. DESCoNSTTTUTÇÃO DOS ATOS
ADMINISTRÂTIVOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRI,A. DESCABIMENTO NA VIA MA}IDAMENTAL.
ALEGAÇÃO DE FRAUDE EM DOCUMENTOS POR PARTE DA
SEGI]NDA COLOCADA. AUSÊNCIA DE INTERE§SE DE
AGIR. D(TRAÇÃO DE CÓPTAS E REMESSA AO MINISTÉRIO
PUBLICO PARÂ ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS.
RECIJRSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(...)
4. Por outro lado, tangente à alegada falsidade dos docume,ntos da
empresa Toldos São Paulo Ltda no bojo da licitação em comento, não
há interesse de agir da apehnte no presente feito, üsto que não se

lhe aproveitaria eventual desclassiÍicação daquela empresa no
certame, circunstância gue, e,ntretanto, não obsta a adoção de medidas
diversas de apuração, com o encaminhamento dos documentos ao
Ministério Público.
(TIBA. Apelação 0332327-87.2012.8.05.0001. Relator
Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano. Quinta Câmara
Cível. Publicado em 23109/2015)

Assim, não há de se coúecer do recurso por falta de interesse-

proveito da Recorrente, urna vez que ocupa a 3n colocação e impugnou tão a proposta da

Praça üirceu Figueiredô, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodonofie,ce. gôv. br
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licitante que está na primeira colocação, nada consignando em relação às demais

licitantes melhores colocadas que ela no certame.

3. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, nega-se conhecimento ao recu6o poÍ

falta de interesse-proveito.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 26 de abnlde2022.\-/

Pergentina
Secretária

Jardim Catunda
de Educação
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO . paÉe í de í
pnecÃo euernôulco No 2022.02.1s.1
Processo Administrativo No 2022.02j5j

Tipo: AQUISIÇÃo
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 17 |OA2O22 1 2:1 5:35

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2410212022 í4:37:39 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MICROSENS SA (78.126.950/0011-26)
1. Para o Lote 02 do objeto desta licltação, ó solicitado: "COM CARREGADOR USB RAPIDO COMPATIVEL E COM FONTE DE
ALIMENTAÇÃO". Entretrnto em pesquisa realizada com as principais Íabricantes lÍderes de mercado (Samsung, Apple, Lenovo,
Xiaomi, entre ouúas) foi constiatrado que a maioria dos equipamentos do porte requerido são compatíveis com carregamento rápido

\ ,USB, mas são fomecidos, como padrão de fábrica, canegadores originais com potência média de 7W. Entendemos que podemos
Yofertar equlpamento oom o carregador que acompanha o Tablet (em tomo de 7 Watts) para atendimento da exigência acima, visto

que o custo Íinal do produto seÉ menor. Nosso entendlmento está coneto?
M@MTilMí{ CADÂSTR-O DE-PROf-O-STA À-NTO N I O FBVIOS I LVA NASEIM ENTO

2810212022 09:36:21 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ANA CláUDIA RIBEIRO GUERRA (366.594.198-96)
Prezados, bom dla! Nas especificações do LOTE 2 - ITEM 1, está sendo solicitado compatibilidade com cartÕes de memorla de até
1TB, tendo em vista que o custo desse cartão de memoria é praticamente o mesmo valor do preço estimado pelo Tablet,
entendemos que também serão aceitos equipamentos que tenham sido homologados para utilização de cartões de até 512G8,
poróm, acompanhados de uma declaração do fabrlcante atestando que o produto suportê até ITBV, está coneto nosso
entendimento?

281021202217t25:33 CADASTRO DE PROPOSTA INFORSEG COMERCIO E SERVIçO DE INFORMATICA LTDA

0i10U2022 09:30:09 CADASTRO DE PROPOSTA WILSON COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME

0310312022íí:48:35 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MICROSENS S.A. (78.126.950/00íl-26)
1. O subitem 5.2 do Anexo I determina que o prazo de entrega dos equipamentos é de até 15 (quinze) dlas. Entendemos que esse
prazo é muito curto, considerando a grande quantidade de equipamentos (1 .500 tablets no Lote 2) e a atual situação de pandemia do
país, em que a produção e a logÍsüca de entrega foram afetados. Desta Íorma, solicitamos dividir a entrega em lotes e aumentar o
prazo de entrega para até 40 (quarenta) dias.

2, Solicitamos informar o de dos ca80

Bom dial Realizamos consulta com a Secretaria solicitante ê a mesma respondeu da seguinte Íorma: Entendemos qu€ poderá ser
fornecido o desde atenda as contidas na do item.

Bom dial Reallzamos consulta com a Secretaria sollcitante e a mesma respondeu da seguinte Íorma: Slm, se o Íabricante garantir a
bilidade, estaÉ em acordo com as contldas na do ltem.

Bom dial Realizamos consulta com a Secretaria solicitante e a mesma respondeu da seguinte forma: O prazo de entrega deverá ser
observado o constante no Termo de Referência, caso haja necessidade de dilataçâo de prazo, o meemo deverá ser solicitado pela

contratada a contratrante. Quanto aos o será únlco.

EIRELI

d-71031262i11.39t31 CADASTRO DE PROPOSTA FELIPE GONçALVES NOVA DA COSTA

@AO DE PROPOSTA WILSON COMERCIO E SERVIÇOS EI -lúE-

MçÃO DE PROPOSTA FELIPE GONçALVES NOVA DA COSTA

0810312022 09:20:07 CADASTRO DE PROPO§TA MARTGELL EQUTPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA

Gerado em: 2610412022 1 4:59:54
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0810312022 í3:40:57 cADAsrRo DE PRoPosrA sAMplá coMERcto E sERvtcos
08109i2022 í3:45:'14 CADASTRO DE PROPOSTA PROFISSÃ DISTRIBUIDORA EIRELI.ME
08to3t202213 CADASTRO DE P BRITO BASTOS E LTDA
OUOA2O2213:54:00 ALTERAçAO DE PROPO§TA DISTRIEUIDORA EIRELI.ME

21 ALTERA-çÃODE A BRITO BASÍOS IMENTOS LTDA
0810312022 í5:38:25 ALTERAçAO DE PROPOSTA SAMPIá COMERCIO E SERVICOS
0810312022 í5:55:39 CADASTRO DE PROPOSTA MICROSE s.A.
0810312022 í6:08:28 ALTERAçAO DE PROPOSTA s.A.
0U0U2022 í6:30:48 ALTERAçAO DE PROPOSTA ME DO EMPREENDIMENTOS LTDA
08103t202217:05;A CADASTRO DE PROPOSTA C J E SERVICOS LTDA
0U03i202217:12:15 DE PROPOSTA ANTONIO FIáVIO SILVA NASCIMENTO
0810312022 í7:í8:3í DE PROPOSTA AGTRATECNOLOGTACOMERCTO E SERVTÇOS LTDA
O8lO3l2O2217:19:24 AL DE PROPOSTA C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

08103/202217:31247 AL DE PROPOSTA YBP COMERCIAL LTDA. ME
08l03l2o2217:38:28cADAsTRoDEPRoPosTAGASlGMcoMERcloÊeoW
0810U202217239241 DE PROPOSTA GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI
oEto3t2o2223:O7t34 cAt A§TRO DE PROPOSTA FERNANDES ATACAREJO LTDA
0810312022 23:39:í2 DE PROPOSTA FERNANDES ATACAREJO LTDA
0510312022 06:35:í3 CADASTRO DE PROPOSTA SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPÉRjALITDÀ
0910312022 07:26:0í ALTERAçAO DE PROPOSTA SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERL{I-LTDA
0s1031202207241t37 ALTERAçAO DE PROPOSTA INDUSTRIA & COMERCIO ALVES
0510312022 0E:í5:59 CADASTRO DE PROPOSTA PA COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELLI ME

\-/

091031202209:00:35 iJlENSAGEi,l PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
0910312022@:0o:4 iTENSAGEiI PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, paÍarealizaÉo da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessâo de disputa de preços.
0glo3l2oín09:0í:02 iiENSAGEiI PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentação de habllltação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitagões do Brasil, no sÍtio eletrônico bllcompras.com, até a daüa e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, confonne item
editalíclo 7.13.
d91ou202209:0í:26 MENSAGEIII PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo dlgitalizado das propostas iniciais, basta quê as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrlção do obJeto ofertado oom seus respectivos pÍeços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o
horário eglalglegldgq para abertura da sessáo pública.

Outra observação a ser feita, diz respeito ao enüo das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao pêzo
de remessa via e-mail.
0st03l,fE2 utr;í142 i,lENsAGEi, PREGOEIRO
Requisitamos que ao final da sessâo de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suaSpropo8tas1inaise,senecessário,documentaçãoco

O não cumprimento da entrega das propostas flnais, dentro do prazo acima estrabelecido, acanetrará na desclassiÍicaçáo/inabilitaçáo,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de dassificação, nos termos do item
editalÍcio 10.4.1.
09103i202209:02:00 iIENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode oconer até a abêrtura da

Decreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43, §
sessão pública,

conforme preüsão contida no art. 26, § 60, do 6o, da Lei Federal no

nos termos do Acordáo no 21342021 do Tribunal de Contas da União - TCU.

Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabetecido no Edital (2 horas), poderáo ser considerados como DESÍDIA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do MunicÍpio, paÍa quê venham a ser tomadas as medidas necêssárias, com abertura de

no sentido de

Gerado em: 2610412022 1 4:59:54
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091031202209:02:í9 MENSAGEi, PREGOEIRO
Reiteramos que
serão aceitos se

os valores oferüados somênte
elaborado pela PreÍeitura, em

atendimento ao

lnÍormamos ainda que, esta observação também será válida para todos os
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferioreó ou

preços unltários dos itens que compõem os lotes, nâo
superiores aos valores de referância constantes no Anexo
iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificaçâo da

nos termos

ReÍorçamos quê, os licitantes
mail, deverão também inserir,

no item 8.4 do Edital.

que vlerem
os valores u

a se tomar vene€dores, ao Íormularem suas propostas finals para encaminhamento via e-
rnitários finais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line'bll@mpras.@m', no
transcritos na Ata da Sessão.sentido de tais valores venham a ger

O cadastro das propostas
e o horárlo estabelecldos

iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
abertura desta sessão não ser recebidos tal

O não encami
acanetará na

nhamento dos documentos de habilitagão com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
do nos termos do item 7.13 do Edital.

Bom dia novamente.
o0/oE0Z2 o0í6Fí ItíENSAGEi' PREGOEIRO
lnÍormamos todas as iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

Exceto duas delas, que restaram impossibilitadas de participarem das Íases seguintes do certame por não terem anexado nenhum
dos documentos de habilitação requisitados no item 12.1 do edital convocatório, descumprindo o item 7.1 e 7.13 do mencionado
edital.
0910312022 09:í8:29 iTENSAG PREGOEIRO
Em minutos daremos inÍcio à sessão de de atravós da oÍerta de lances.

Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços.

\-/

09/031202200:3ffi
Boa sorte a todos.
091031202209:37:í5 MENSAGEilI PREGOEIRO
Senhores licitantes tenham muita atenção na Íormulação dos seus lances.

Senhores licitantes tenham muita atenção na formulação dos seus lances.

Senhores licitantes por favor, pgrmaneçam onJine e atentos as convocações, conformê item 9.4.2 do edital convocatório.

Nesse momento pessaremos pera e fase de negociação, conforme preceitua o item 10 do edital.
091031202210212254 MENSAGEiI PREGOEIRO
lnformamos aos presentes que, em virtude de uma instabilidade técnica na plataforma eletrônica, ondê, na mesma, não fora
cumprido o prazo de 05 (clnco) mlnutos para a oferta do lance flnal na etapa Fechado 1 para o Lote 02, sendo disponlbillzado apenas
05 (cinco) segundos, ÍEtomarêmos à fase de Dlsputa de Pregos. Dessa forma, estiaremos garantindo a lisura e a observância ao
princípio da isonomia na etapa de disputa de lances.
usiútl0z2aí =25:iT MEINSÃGEii PREGoE-IRO
lnÍormamos que a sessão de disputa e negociagáo de preços, através da oferta de lances, Íora encerrada.
091031202211:25:23 MENSAGEilI PREGOEIRO
Requisitamos aos participantes com melhores oÍertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl@uazeiro,ce.gov.br), das propostas Íinais, nos termos do item editalício 10.4.
@INM7í86 MÉNSAGEM PREGOEIRÓ
Reforgamos que o prazo para encaminhamento das propostas finals começaÉ a contar do horário da mensagem anterlormente
postada, ou seJa, 1 t h25min23seg.

o reÍerido seÉ encenado às
7

Reiteramos que os licitantes vencedores, após o envio das suas propostas finais por e-mail, deveÉo inserir os valores unitários finais
dos itens, de acordo com as suas propostas finais, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na Plataforma on{ne

no sentido de

Gerado em: 2610412022'l 4:59:54
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091031202211:26:28 ITENSAGEit PREGOETRO
lnÍormamos que, após o recebimento das propostas Íinais
anematiantes, a íase recursal.

11 RO

e da competente análise da documentação de habilitagão das empresas

}=Ts]';]I9^!1gfgrpissalgmos à anállsa d" do"r,

O julgamento da etapa de habilitação e a análise das propostas de preços finais serão divulgados por meio de mensagens postadas
nas I de cada lote

:26:49
Assim Íorcm sendo concluÍdas as análises junto aos documentos de habilitação e prcpostas de preços ffnals, as mensagens

a ser enviadas nas de cada lote.

o da se encontra

Diante do avançar do horário, informamos aos

de cada lote.

a sessão Íicará suspensa. Retomaremos os trabalhos junto a

nas

eletrônica às 15:00hs do dia 10 de

Sem mais

Boa tardel

o momênto, Íicam encerados os trabalhos ao durante o dia de

1010312022 í5:01:26 ill PREGOEIRO
êstamos retomando os trabalhos da presente sessão com a análise das propostas de preços finais apresentadas e

o término de tal oom o a fase recurcal.
lnformamos
documentos

A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras já Íoi concluÍda e se encontram dlvulgadas através de
mensagens postadas nas inÍormaçôes específicas de cada lote.

Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de r€cursos, conÍorme anteriormente informado.
10t03t2022 i542i13
Diante da manifestação de interposlção de recurso, inÍormamos que os trabalhos deste certame encontram-se aguardando o regular
trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razôes de recurso e das possíveis contranazões, ssrá realizado o
competente julgamento do recurso, para, somente após isto, procedermos com o avanço das Íases processuais.
10t03t2022 15.21i,12 ÍtlENsAcÉM PREGOEIRO-
Diante do

Boa tardel

Íicam encenados os trabalhos durante o dla de

261011202214:í8:23 MENSAGEITI PREGOEIRO

\-/ Diante do indeferimento do recurso interposto, o obJeto do presente processo já pode ser adjudicado ao seu respectivo vencedor
261041202214:59:17 MENSAGEi, PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao prooesso durante o dia de hoJe.

LOTE í .ADJUDICADO
Ventiladores

VALORES UNlTÁRloS FINATS
Item: 1 Unidade: UND Marca: VENTISOL Modelo:

Descrtção: vENTiláDOR DE COLUNA, COM NO MÍN|MO 50 CM, 8 ?ÁS, 3 VELOCTDADES, POTÊNCIA MÍN|MA DE 150 WATTS,
VOLTÁGEM DE 11OVI22OV, COM COLUNA REGULÁVEL E FREQUÊNCN DE 60 HZ.
Quantidade: 350 Valor UniL: 252,59 Valor Total: 88.406,50

cLASSIFTCAçÃO
Razão Soclal Num Documento OfeÉa lnlcla! OíeÉa Flnal ME

1 BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 058 40.501.673/000140 88.441,50 88.406,50 Sim

2 ANTONIO FIáVIO SILVA NASCIMENTO 001 19.831.793/0001-19 88.515,00 88.410,00 Sim

3 MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA 035 11.093.169/0001.50 88.536,00 88.435,00 Sim

Gerado em: 2610412022'l 4:59:54

003 40.219.tÍ6/0001-52 88.536,00 88.438,00
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051 26.970.22710001-53 88.536,00 88.439,00 Sim

6 FERNANDES ATACAREJO LTDA 021 38.333.439/000í-09 88.536,00 88.536,00 Sim
7 MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA 075 13.941,434/0001-38 88.536,00 88,536,00 Sim

I JAB COMERCTO E D|STR|BU|CAO DE ELETRO E 087 16.571.889/0001-05 8S.536,00 88.536,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lniclal Ofcrta Final ÍúE

CEARA SERVTçOS LTDA 016 19.414.313t0001-14 122.496,50 122.496,50 Sim

PA COMÊRC|O E SERVTÇOS GERAIS ETRELL! ME 061 27.044.495t0001-07 175.000,00 175.000,00 sim

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documento OfeÉa lnlclal (XeÉa Flnal ME

SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERTAL LTDA 047 35.959.058/000141 88.536,00 68.900,00 Sim

INDUSTRIA & COMERCIO ALVES 063 42.002.17110001-08 88.480,00 71.000,00 Sim

\-/
MOVIMENTOS DO LOTE

1710212022 í2:í5:35 PUBLICADO

1710A202212:16:00 DE PROPOSTAS

09t03t202209:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

091031202209:í3:42 DESCLASSTFTCAçÃO DE pARTtCtpANTE PREGOE|RO
CFâRA SERVIÇOS LTDA desclassiÍicado. Motivo: Restou impossibilitada de participar das fases seguintes do certame por não ter
anexado nenhum dos documentos de habiliüação requisitados no item 12.1 do edital convocatório, descumprindo o item 7.1 e 7,13 do
mencionado edital.

o9lo3l2o2209:í4:35 DESCLASSIFTCAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOETRO

PA COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELLI ME desclassificado. Motivo: Restou impossibilitada de participar das fases seguintes
do certame por não ter anexado nenhum dos documentos de habilitação rcquisitados no item 12.1 do edital convocatório,
descumprindo o item 7.1 e 7.13 do mencionado edital.
0910312022 09:32:34 IáNCE FERNANDES ATACAREJO LTDA (PARTICIPANTE 021) 88.536,00

0910312022 09:32:34 DISPUTA

0910312022 09:32:34 LANCE CEARA SERVIçOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 122.496,50

o9lo3t2o22 09:32:34 LANCE pA COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELLI ME (PARTICIPANTE 061) í75.000,00

0st03t2o22 09:32:34 LANCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 063) 88.480,00

t...,/ 09/0U202209:32:34 LANCE SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 88.536,00

0910312022 09:32:34 LANCE ANTONIO FláVlO SILVA NASCIMENTO (PARTICIPANTE 001) 88.5í5,00

0910312022 09:32:34 LANCE JAB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ELETRO E ELETRONICO LTDA 88.536,00

0910312022 09:32:34 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 035) 88.536,00

0910312022 09:32:34 LANCE BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 88.'í4í,50

0910312022 09:32:34 LANCE MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 88.536,00

0s10312022 09:32:3'[ IáNCE SAMPTA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 003) 88.536,00

0510312022 09:32:34 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 051) 88.536,00

0910312022 09:34:02 ]ÁNCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 063) 88.44í,00

0910112022 09:3rl:í4 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 051) 88.440,90

0st0312022 09:35:í6 LÂNCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 063) 88.tltl0,00

0910312022 09:36:í4 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 051) 8E.439,00

0510312022 09:36:56 LANGE SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 84.000,00

0510312022 09:37:32 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 003) 88.438,00

0s10312022 09:38:í0 LANGE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 063) 83.000,00

0910312022 09:39:05 l*ANcE BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 88.4:17,00

Gerado em: 2610412022 1 4:59:54 5de13
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09t0U2022 09:39:(t LÂNCE ANTONIO Fl4VlO SILVA NASCIMENTO (pARTtCtpANTE 001) 88.427,50
091031202209:40:30 LANCE SERVICOS DE AR CONDTCTONADO tMpERtAL LTDA (pARTtCtpANTE 047) 75.000,00
OSlO3l2022 O9:42:27 LANCE BR|TO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (pARTtCtpANTE 058) 88,127,0O
091031202209:43:29 IáNCE MARTCELL EQUTPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (pARTtCtpANTE 035) 88.435,00
09103/202209:4=24 tÂNcE ANTONTO FL"AV|O STLVA NASCIMENTO (pARTtCtPANTE 001) EE.410,00

0910312022 09:47:04 LANCE BRTTO BASTOS EMPREENDTMENTOS LTDA (pARTtCtpANTE 05S) 88.tl09,99
091031202209:47:34 TEMPO RANDôMICO

091031202209:49:38 LANCE INDUSTR|A & COMERCTO ALVES (pARTtCtpANTE 063) 76.000,00

091031202209:5í:í3 LANCE INDUSTR|A & COMERCTO ALVES (PARTICIPANTE 063) 74.999,00

091031202209:53:í7 IáNCE SERVICOS DE AR CONDTCIONADO tMpERtAL LTDA (pARTtCtpANTE 047) 72.000,00

091031202209:53:34 NOTIFICAçÃO STSTEMA
do lote ofertaram valores de

09:53:34 SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 047

O sorteio entre eles íoi realizado.

09103t2022 09:53:34 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lanc,e final e fechado: PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 063,
PARTICIPANTE 058

0910312022 09:53:34 FEGHADO í
0910312022 09:54:0í IÁNCE INDUSTRIA & GOMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 063) 71.000,00

05t0312022 09:54:2í LANCE SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 68.900,00

091091202209:58:34 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA
0910312022 09:58:34

0910312022í0:í4:04 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Senhor licitante, o senhor consêguê melhorar sua oferta de lance?
0510312022í0:í6:57 ITENSAGEi, PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Para tanto requisitramos que se manifeste no prazo de 5 (clnco) mlnutos, contados a partir do horárlo da

dessa

O9IO3I2O22 íO:23:'15 MENSAGEM SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE
NOSSO LANCE FINAL SR PREGOEIRO
091031202210:21:52 ITIENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Ok, obrigado pelo retomol
oÚtosizoii ts:47;30 rNABiLtrÁçÃo DÉ ÉÀCfaêtpÀrre ÊnÉcóÉtno
SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA inabilitado. Motlvo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de
preços final dentro do prazo previsto no edital, causando um conslderável prejuÍzo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o
caso será remetido à Procuradoria Geral do MunicÍpio para a adoção das medidas cabíveis.

ogtosti§22í3:4i:30 
. 
NonFrcAçÃo §r§reure

O detentorda melhoroferta é INDUSTRIA & COMERCIO ALVES
0910312022 13:49:36 MENSAGEiI
A empresa INDUSTRIA & COMERCIO ALVES deveÉ envlar proposta flnal para este lote, no prazo máximo de 2 (duas) horas
contadas a partir da postagem desta mensagêm, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento.

ognuzozz tt:ss:is martÉÉsrÁÇÃo DÉ ÉEcuRsoS

0910312022 í4:54:53 EM ADJUDICAçÃO

0910312022 í4:58:36 HABILITAçÃO

o9to3l2o22í5:52:45 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

INDUSTRIA & COMERCIO ALVES inabilitado. Motivo: Por não t€r encaminhado via e-mail a sua propostia de preços final dentro do
prazo previsto no edltral, causando um consldeÉvel prejuízo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetldo à
Procuradoria Geral do das medidas cabÍveis.

09103120221 SISTEMA
O dEtENtOr dA MEIhOT OfEíA é BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA
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0910312022í5:53:56 ItIENSAGEM PREGOEIRO
A empresa BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA deverá enviar proposta Íinal para este lote, no prazo máximo de 2 (duas)

no caso do não atendimento.horas contadas a da desta sob de
0910312022í6:5í:59 LANCE EMPREENDIMENTOS LTDA 058) 8E.406,50

0910312022í6:52:08 NOTIFIGAçÃO SISTEMA
Valores unitários definidos vencedor,

0910312022 í6:55:16 SISTEMA
Valores unitárlos deÍinidos pelo vencedor,

091031202216:55:42 MENSAGEM BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058)
Enyigndo adEygdp sr pregoeiro, !

0910312022í6:57:20 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 058: Ok, obrlgado pelo retomol
091031202217:02:01 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habllitação: A empresa BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA está regularmente habllltada, por

integral aos requisitos do Edital, no gue concomo aos documentos de habilitação
0st0312o2217:o2:58 ÍtIENSAGEM BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058)
Anexada sr pregoeiro, boa tarde.,.
0910312022í7:04:35 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta finalda empresa BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA já Íora recebida através do e-maile passaÉ a ser
analisada.

1010312022í5:02:00 MENSAGEM PREGOEIRO
A flnal da

aos

1010312022 í5:02:4í

BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA já Íora devidamente analisada e se en@ntra classlÍicada
do edital convocatório.

DE RECURSOS

1010312022 15217 :11 EM ADJUDICAçÃO

2610412022 í4:59:53 ADJUDICADO

v
MoAêlo: M10 4G Pro (NB330)

DESCT|çãO: TABLET_ ESPECIFICAÇÕES UÍI{IUES: TECNOLOGIA NO MINIMO 4G, WIFI, PROCESSADOR OCTA.CORE OU
COMPÂTÍVEL, MEMÓR]A EXPANCIVEL DE ATÉ 1T, 3GB DE MEMÓRIA RAM, ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 32G, TEIá DE
No MÍNIMo 8 PoLEGADAS, CÂMERA FRoNTAL DE No MíNIMo 2 MP, CÂMERA TRASEIRA DE NO MINIMO 8 MP, AUTO
FALANTES DUPLOS, BATERIA DE LONGA DURAÇÃO DE NO MINIMO SlOOMAH (ALIMENTAÇÃO EM IONS DE LÍTIO), SISTEMA
OPERACIONAL COMPATIVEL COM AS CONFIGURAÇÔES, , COM CARREGADOR USB RÁPIDO COMPATIVEL E COM FONTE
DE ALTMENTAÇÃO E GARANTTA DE NO MINIMO 12 MESES.
Quantidade: 1.500 Valor UnlL: 949,30 Valor Total: 1,423,950,00

LOTE 2.ADJUDICADO
Tablets

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

cLASSI
Razão Social Num Documento OfeÉa lnlcia! OfeÉa Final ME

I AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 092 26.833.976/0001-39 2.235.000,00 1.423.950,00 Não

2 WTLSON COMÉRC|O E SERVTÇOS E|RELI - ME 032 22.265.37110001-38 1.903.455,00 1.500.000,00 Sim

3 MICROSENS S.A. 014 78j26S5010011-2O 1.902.000,00 1.514.200,00 Náo

4 FERNANDES ATACAREJO LTDA 016 38.333.439/0001-09 1.903.455,00 1.590.000,00 Sim

5 SAMPLA COMERCIO E SERVICOS 073 40.219.54610001-52 1.903.455,00 1.680,000,00 Sim

6 BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 025 40.501.673/0001-40 1.901.535,00 1.713,419,99 Sim

7 C J COMERCIO E SERVICOS LTDA 055 44.634,078/0001-33 1.903.455,00 1.713.420,00 Sim

8 AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI 050 40.í43.803/0001-10 1.903.455,00 1.889.990,99 Sim

Gerado em: 2610412022'l 4:59:54
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11 MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA 015 11.093.169/0001-50 1.903.455,00 1.903.í99,00 Sim
12 ANTONIO FIáVIO SILVA NASCIMENTO 005 19.831.793/000í-19 1,903.350,00 1,903.200,00 Sim
13 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 001 20,365.863/0001-70 1.903.455,00 1.903.455,00 Sim
14 JAB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ELETRO E 063 16.571.889/0001-05 1.903.455,00 1.903.455,00 Não
15 GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CtVtL EtRELt 033 32.519.346/0001-97 3.90O.OOO,00 3.749.999,99 Sim
16 FELTPE GONÇALVES NOVA DA COSTA 062 029.555.641-25 3.750.000,00 3.750.000,00 sim

DESGLASSIFICADOS

Razão Socla! Num Documento OfeÉa lnlclal (XeÉa Flnal ME

CEARA SERV|ÇOS LTDA 064 19.414.313t0001-14 1.890.000,00 1.890.000,00 sim
PA COMÉRC|O E SERVTÇOS GERATS EtRELL| ME 071 27.044.495t0001-07 7.500.000,00 7.500.000,00 sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final ME

MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA 031 13.941.434/0001-38 1.903.455,00 í.299.930,00 Sim

INDUSTRIA & COMERCIO ALVES 056 42.002.17110001-08 1.903.125,00 1.299.949,00 Sim

SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERTAL LTDA 067 35.959.058/000141 1.903.455,00 1.400.000,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

17 10212022 í2:í 5:35 PUBLICADO

1710212022 í2:16:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

09t03t202209:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

091031202209:í3:42 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOE|RO
CEARA SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Restou impossibilitada de participar das fases seguintes do certame por não ter
anexado nenhum dos documentos de habilitação requisitados no item 12.1 do edital convocatório, descumprindo o item 7.1 e 7.13 do
mencionado edital.

09t03t202209:í4:35 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO
PA COMÉRCIO E SERVIçOS GERAIS EIRELLI ME desclasslficado. Motivo: Restou
do certame não ter anexado nenhum dos documentos de habilitaçâo requisitados

o item 7.1 e 7.13 do mencionado edital
0910312022 09:32:34 LANCE GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI(PARTICIPANTE 033) 3.900.000,00

051031202209:32:34 DISPUTA

impossibilitada de participar das Íases seguintes
no item 12.1 do edital mnvocatório,

0510312022 09:32:34 !áNCE FERNANDES ATACAREJO LTDA (PARTICIPANTE 016) 1,903.'[55,00

0910312022 09:32:34 IáNCE CEARA SERVIçOS LTDA (PARTICIPANTE Oet) í.890.000,00

o9to3t2o22 09:32:34 !-ANCE PA COMÉRC|O E SERVTÇOS GERATS E|RELLI ME (PARTIC|PANTE 071) 7.500.000,00

0910312022 09:32:34 !áNCE MEIDoMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 03í) í.903.455,00

0910312022 09:32:34 IÂNCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 056) í.903.í25,00

0910312022 09:32:34 LÂNCE SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) í,903.455,00

0910312022 00:32:34 LANCE ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO (PARTICIPANTE 005) í.903.350,00

O9IO3I2O22 09:32:3'I LANCE AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI (PARTICIPANTE O5O) 1.903.455,00

0910312022 09:32:34 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 073) í.903.t155,00

091o3t2o22 09:32:34 LANCE FELIPE GONÇALVES NOVA DA COSTA (PARTICIPANTE 062) 3.750.000,00

0910312022 09:32:34 LANCE JAB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ELETRO E ELETRONICO LTDA í.903.455,00

0s103t2022 09:32:34 LANGE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 015) í.903.455,00

09103i2022 09:32:34 LANGE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 001) í.903.455,00

0910312022 09:32:34 TANCE BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 025) í.90í.535,00

0910312022 09:32:34 LANCE MICROSENS S.A. (PARTICIPANTE 014) í.902.000,00

0910312022 09:32:34 LANCE AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 092) 2.235.000,00

0910312022 09:32:34 IáNCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 055) í.903.t155,00
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09t03t2022 09:32:34 LÂNGE INFoRSEG coMERclo E sERVIço DE tNFoRMATtcA LTDA

0910312022 09:32:34 LANCE wlLSoN cotrlÉncto E SERVIÇoS EIREL| - ME (pARTtctpni{re osz) í.903.455,00

0910312022 09:32:34 LANGE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PART|C|PANTE 010) í.903.455,00

0910312022 09:33:í5 IáNCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PART|C|PANTE 05s) í.900.000,00

0910312022 09:34:4Íl LANCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PART|C|PANTE 056) í.90í.530,00
0910312022 09:35:09 LÂNCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 010) í89.999,99
0910312022 09:35:í5 MENSAGEM YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 010)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 189.999,99.

0910312022 09:35:33 MENSáGEM YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 010)
Solicito o cancelamEnto de meu lance no valor de 189.999,99.
091031202209:35:45 LANCE AZULDATATECNOLOGIAS EIRELI (PARTICIPANTE 050) í.899.999,99

0510312022 09:36:í4 LANCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 056) í.800.999,00

0910312022 09:36: í 5 LANCE AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI (PARTICIPANTE 050) í.899.990,00

091031202209:36:30 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O lance do PARTICIPANTE 0í0 no valor de 189.999,99 foi cancelado
0910312022 09:36:46 MENSAGEM YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 010)
Obrigado.

051031202209:36:53 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 010: Lance cancelado conforme solicitação do llcltante.
0910312022o9:37227 l-ANcE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 010) í.899.989,00

0910312022 09:37:39 LÂNCE SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) í.600.000,00

0510312022 09:3E:29 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 055) 1.728.450,00

0t 10312022 09:38:37 LÂNCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 073) 't.800.998,00

0910312022 09:39:08 LAI{CE AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 092) 2.í00.000,00

0910312022 09:39:20 LANCE BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 025) í.899.988,00

0t 10312022 09:39:26 LANCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 056) í.590.000,00

0910U2022 09:39:32 !áNGE AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIçOS LTDA (PARTIGIPANTE 092) 2.098.000,00

09t031202209:39:38 LANCE AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI (PARTICIPANTE 050) 188.999,99

0910312022 09:40:0í MENSAGEM AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI (PARTICIPANTE 050)
Soliclto o cancelamento de meu lance no valor de 188.999,99,\-/
0s10312022 09:40:0í LANCE MICROSENS S.A. (PARTICIPANTE 014) í.722.500,00

09t03t202209:40:05 NOTIFICAçÃO STSTEMA
O lance do PARTICIPANTE 050 no valor de 188.999,99 foi cancelado
09t0312022 09:40:06 láNCE AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 092) 2.070.000,00

0910312022 09:40:í8 LANCE SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) 1.400.000,00

091031202209:40:20 IáNCE AZULDATATECNOLOGIAS EIRELI (PARTICIPANTE 050) í.889.999,99

091031202209:40:32 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 050: Lance cancelado conforme solicitação do licitante.

0910912022 09:40:33 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 073) 1.721.400,00

0st0312022 09:4í:í9 IáNCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 056) 1.300.000,00

09/03'2022 O9ÚIf2 LANêÉ úEIóOMUNDO EMPREENDIMENTOS T@ í.721.000,00

091031202209:42:18 L NCE MICROSENS S.A. (PARTICIPANTE 014) í.7í8.300,00

0910312022 09:43:50 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 015) í.903.349,00

0910312022 09:44:49 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 073) í.7í7.000,00

0!110312022 09:'14:55 LANCE MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) í.7í8.000,00

0s10312022 09:45:29 LÂNCE MEIDOMUNDo EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTIcIPANTE 031) í.710.000,00
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE'CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE
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1.7í8.250,00

1.903.200,00
OgtO3t2O2209:45:57 LANCE C J CoMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 055)

IáNCE ANTONIO FIÁVIO SILVA NASCIMENTO0910312022 09:45:57
coMERCIO E SERVrÇOS LTDA (PARTTCTPANTE 092) í.709.000,00

OSlO3t2O2209:46:06 LANGE AGIRA TECNOLOGIA

IMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 031 ) í.700.000,00
OglO3t2O2209:47:íí LANCE MEIDOMUNDO EMPREEND

OglO3l2O2209:47:19 TANCE BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTTCIPANTE 025) í.889.999,00

OglO3t2O22 09:47 :27 LANCE MICROSENS S.A. (PARTIC TPANTE 014) í.697.t100,00

OglO3l2O2209:47:34 TEiIPO RANDÔMICO

LntrcÉ wlLSoNcoMÉRclo E SERVIÇOS EtRELt- ME (PARTICIPANTE 032) 1.500.000,00
0910312022 09:47:4í

0910312022 09:'17:4íl LANCE AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 092) í.696.000,00

LANCE MICROSENS S.A. (PARTIC TPANTE 014) 1.692.850,00
0910312022 09:47:48

091031202209:47:55 IáNCE MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA (PARICIPANTE 0s1) 1.299.999,99

0910312022 09:47:57 LÂNCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICI PANTE 073) 1.697.000,00

OglO3l2O2209:48:03 IáNCE GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO crvlL EIRELI (PARTICIPANTE 033) 3.7t19.999,99

Oglügl2o2209:48:0E LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 05s) í.7í3.420,00

Oglü3l202209:4E:09 LANCE FERNANDES ATACAREJO LTDA (PARTICIPANTE 016) í.690.000,00

091031202209:48:í't IâNCE MlcRosENS s.A, (PARTICIPANTE 014) 1.68E.400,00

091031202209:48:í7 |áNCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 073) 't.692.000,00

Ogl}3l202209:48:25 LANCE AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIçOS LTDA (PARTICIPANTE 092) í.499.000,00

091031202209:48:3í IáNCE MtcRosENS S.A. (PARTICIPANTE 014) í.682.500,00

Oglü3/i2022 09:48:54 IáNCE AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI (PARTTCTPANTE 050) 1.889.990,99

Oglügt202209:48:ít LANCE I NDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTTCIPANTE 056) í.299.988,00

OgtO3l2O2209:49:12 LANCE BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 025)
,t.713.419,99

Ogt}3t202209:49:í4 LANCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES (PARTICIPANTE 056) í.299.986,00

Ogtü3l2022 09:49:27 IáNCE MEIDOMUNDO EMPREENDIM ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) .299.980,00

OSlO3l202209:49:45 lâNCE MICROSENS S.A. (PARTICIPANTE oí4)
,l.605.000,00

OSIO3i202209:50:íí I*ANCE FERNANDES ATACAREJO LTDA (PARTTCIPANTE 016) í.681.000,00

OSlO3l202209:50:í2 IÂNGE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTTCIPANTE 073) í.689.000,00

051031202209:50:22 LANCE AGIRATECNOLOG tA coMERclo E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 092) í.425.000,00

Oglü3l202209:íl:28 IáNCE INDUSTRIA & COMERCTO ALvES (PARTICIPANTE 056)
,l.299.970,00

091031202209:50:39 LANCE MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTTCIPANTE 031) í.299.960,00

OglOgl20Z209:50:51 LANCE AGIRA TECNOLOGIA CO MERCIO E SERVIçOS LTDA (PARTICIPANTE 092) 1.424.000,00

0910312022 09:50:5í I-ANCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES 056) í.299.950,50

IáNGE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 073) 1.680.000,00
0510312022 09:50:53

LANCE MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICiPANTE 031 ) 1.299.950,00
0910312022 09:5í:02

,TACAREJO LTDA (PARTICIPANTE 016) í.604.999,99
0910312022 09:5í:23

0910312022 09:51:24

0910312022 09:5í:48

0910312022 09:52:til)

LANCE FERNANDESA

LANCE MICROSENS S.A. (PARTTCIPANTE 014)

LANCE INDUSTRIA & COMERCIO ALVES

únce MtcRosENS s.A. (PARTICIPANTE 014)

(PARTTCIPANTE 056)

(PARTICIPANTE 031)

í.599.500,00

í.299.949,00

í.592.400,00

1.299.940,00
MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDAOglüilzüzz09:52:tO LANCE

Oglügl2022 09:52:41 NOTIFICAçÃO SISTEMA

uns

0910312022 09:52:41

O detentor da melhor oferta

do lote oÍertaram valores de

SISTEMA

atual é: PARTICIPANTE 031

entre eles foi realizado.

(
Gerado em 26104 12022 I 4:59:54

O sorteio
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o9log2o2209=52:42 ltOnRclçÃo slsTEMA

Os pos{ruem direito de efetuar lance Íinale fechado: PARTICIPANTE 031, PARTICTPANTE 056'

PARTIC]PANTE 092

OSlO3t2O22 09:5224í2 FECHADO I
0910312022 09=sZ'lt NOTIFICAçÃO SISTEMA

possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 032, PARTICIPANTE 014'
Os seguintes ParticiPantes
PARTICIPANTE 016

09108i202209:52247 FECHADO 2

0510312022 09:5'l:03 IáNCE MICROSENS S.A. (PARTI CTPANTE 014) í.52E.500,00

0510312022 09:54:Otl LANCE FERNANDESATACAREJO LTDA (PARTICIPANTE 016) í.590.000,00

0910312022 09:57:47
O detentor da melhor

NOnncaçÁo slsTEMA
oferta da de lances é MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA

OglO3l2O2209:57:47 HABILIT

. 091031202210:11:11vplRl 
PARTIcIPANTE

MENSAGEM PREGOEIRO

031: Senhor licitante, o senhor oonsegue melhorar sua oferta de lance?

09103t2022í0:í7:18 MENSAGEM

PARA PARTICIPANTE 031: Para tanto
PREGOEIRO
I requisltamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da

postagem dessa mensagem.

0910il2022 í0:42:35 MENSAGEM PREGOEIRO
em vlrtude de uma instabilldade técnica na plataÍorma eletrônica' onde, na mesma, não fora

minutos para a oferta do lance final na etaPa FechadolparaoLote 02, sendo disPonibilizado apenas

Disputa de Preços. Dessa forma, estaremos garantindo a lisura e a observância ao

lnÍormamos
cumprido o

, aos presentes que,
prazo de 05 (clnco)

05 (cinco) segundos, retomarêmos à fase de
da isonomia na de de lances.

0t 10312022 í0:4il:15 SISTEMA

Retroação de disPuta Motivo: lnÍonnamos aos presentês que, em virtude de uma instabilidade tácnica na plataforma eletrônica

onde, na mEsma, não (cinco) minutos para a oferta do lance final na etaPa Fechado 1 para o Lote 02,

sendo disponibilizado retornaremos à Íase de Disputa de Preços' Dessa forma, estaremos garantindo a

lisura e a observância de de lances.

0510312022 í0:43:í5 DE PROPOSTAS

Oglil3l2022í0:43:45 DISPUTA

OStO3t2022't0:50:07 IáNCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 015) 1.903.í99,00

Oglü3l2022í0:58:45 TEMPO RANDOMICO

0910312022 íl:04:45 NOTTFIGAçÃO SISTEMA

do lote ofertaram valores de

SISTEMA

O sorteio entre eles foi realizado.

0910U20221í:0'l:45
O detentor da melhor oferta atualé: PARTICIPANTE 031

0s103/20221tOl:lS NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes particlpantes posstem di

PART]CIPANTE 067, PARTIC]PANTE
reito de efetuar lance finale fechado: PARTICIPANTE 031, PARTICIPANTE 056'

092

0510312022 íí:04:45

05103120221í:09:46

I
NOrrncaçÃo slsTEMA

possuem direito de efetuar lance finale fechado: PARTICIPANTE 032' PARTICIPANTE 014'
Os seguintes ParticiPantes
PARTICIPANTE 016

O9lO3l2O22 íí:09:46 FECHADO 2

TPANTE 014) í.5í4.200,00
MICROSENS S.A. (PARTIC0910312022 íí:í3:59 LANCE

09103120221í:í4:46 SISTEMA
lances á MEIDOMUN MENTOS LTDA

detentor da melhor oferta da de

091031202211214:,46

Oglü3l202211:17:49 MENSAGEM PREGOEIRO

DO EMPREENDIo

Senhor licitante, o senhor

OgtO3t2O22íí :í7:58 MENSAGEM

melhorar sua oferta de lance?

do horário da Postagem dessa mensagem.
Para tanto requisitamos se manifeste no Prazo de 5que

(
Gerado em 2610412022 1 4:59:54

minutos, contados a Partir
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OuIOuIilO2,-íí:23:55 i'IENSAGEM MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 031)

no nosso melhor valor'bom dia senhor ja estamos

0gl0gl202211:24:37 iIENSAGEi' PREGOEIRO
pelo retorno.PARA PARTI CIPANTE 031: Ok, obrigado

0gl03i2022 í3:í8:48 !áNCE MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 031 ) í.299.930,00

091031202213:í9:3'[ TIENSAGEiII MEIDOMUNDO EMPREEND IMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 031 )

enviada email.

091031202213:20=21 ill PREGOEIRO

A proposta Íinal da emPresa MEIDOMUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA já fora recebida através do e'maile passará a ser

analisada,

osl0312022 131lzro INABILITAçÃO PREGOEIRO

itado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de

ãôÀsi«tErável prejuízo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o

DE PARTICIPANTE

SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA inabil
preços final dentro causando umdo prazo preüsto no edital,

à Procuradoria Geral do Mcaso será remetido

\-./0910312022 í4:í í:30 N

das medidas cabíveis.

SISTEMA

da melhor oferta é INDUSTRIA & COMERCIO ALVESO detentor
091031202211:11:31 ilreaLlTAçÃo oe PARTICIPANTE PREGOEIRO

MEIDOMUNDO EMPREENDI MENTOS LTDA inabilitado' Motivo: Por ter anexado junto a plataforma eletrÔnica o atestado de

incompatÍveis com o obJeto ora licitado, onde o atestado apresentado represenüa aPenas

0910312022

A empresa
contadas a

o ltem 12.1, alínea "o" do Editat convocatório.

í4:íí:55 ITENSAG EU PREGOEIRO

INDUSTRIA & COMERCIO ALVES deveÉ enviar proposta Íinalpara este lote, no prazo máximo de 2 (duas) horas

da desta sob de no caso do não atendimento'

0910312022 í5:52:tlli DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

INDUSTRIA & COMERCIO ALVES inabilltado' Motivo: Por nâo
um considerável Prejuízo ao

ter encaminhado via +mail a sua propostra de

andamento do procêsso. Vale ressaltar que o
preços Íinal dentro do
caso será remetido à

das medidas cabíveis

0910312022 í5:52:45 SISTEMA

O detentor da melhor oferta á AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E

OgtO3t2O2215:5,í:í7 MENSAGEM

LTDA

AG|RA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA deverá enviar final para

horas @ntadas a da desta sob de no caso

O1rlO3t2O22 í 6:06:50 i,IENSAGEM AGIRA COMERCIO E LTDA

este lote, no prazo máximo
do não atendimento.

de2
A

Boa tarde. Ok, será enviado dentro do Prazo.

OSlO3t2O22í6:08:27 LANCE AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICI PANTE 092) í.423.950,00

\-/
OgtO3l2O22 16t12241 iTENSAGEM PREGOEIRO

Ok, obrigado pelo retomo.

091031202216t12:15 i,TENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da êmpÍesa AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA já fora recebida através do e'maile passaÉ a

ser analisada.

0910312O2216252t 01 i'IENSAGEII PREGOEIRO

A proposta final da empresa AGIRATECNOLOGIA COM ERCIo E sERVIÇos LTDAiá fora devidamente analisada e se encontra

classlficada atender aos do edital convocatório.

16t52t25 MENSAGEiI PREGOEIRO

de Habilitação: A emPresa AG IRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIçOS LTDA está regularmente
Julgamento da EtaPa
habilitada, atendlmento aos do no conoeme aos documentos de

101031202215:02:41 DE

1010312022 í5:08:57 RECURSO MANIFESTADO MICROSENS S.A,

Manifestamos intenção de reconer cfe Acórdãos 2569/2009'Pl e 339/2010-Pl do TCU (que determinam a não rejeigão da intenção de

recurso) pois o eqto ofertado Pela vencedora não atende a exigência técnica'momória exPansível até 1T'. Ele Possui até

51 2 GB coníorme consüa no Portas e ConexÕes

DE RECURSOS

Gerado em 2610412022 1 4:59:54

DEFERIDA PREGOEIRO

- conector MicroSD ívelatá 512
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

1OtOgt2O22'15=20,21 MENSAGEÍU PREGOEIRO

lnÍormamos acerca da manlÍestação do direito de lnterposição de recurso, por parte da empresa MlcRosENS s'4., sendo tal direito

lhe deferido, conforme Previsão legal.

10t0312022 í5:20:36 iTENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias Úteis, sob pena de decadência

do direito, ressalvando que a plataíorma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentaçáo das razóes do recurso, a s€ iniciar

exatamente do horário em que fora deferido o recur§io.

10103,202215:20:4 ltl ENSAGEM PREGOEIRO
as disposições contidas no item 17 do EditalLembramos que deverão ser observadas

15:20:5í MENSAGEM PREGOEIRO

trambém, que os licitantes interessados ficam desde logo convidados a apresentar contranazõe§ dentro de igual prazo'
1010312022

lnformamos
a contar a do término do do rccorrente.

1010312022 í5:20:58 DE RECURSOS

101031202215:212

, lnformamos que o
\/ZOZ2.

21 i,IENSAGEii PREGOEIRO
prazo paÍa a apresentaçâo das razões do recurso comegou a contar às 15h20min51seg, do dia 10 de março de

151031202216:21:53 RECU RSO REGISTRADO MICROSENS S.A'

com rccurso administrativoSegue em anexo arquivo

1510U2022 í6:22:09 ARQUIVO DE REGURSO ANEHDO MICROSENS S.A.

Nome do RECURSO-ADMIN ISTRATIVO.

1610312022 00:00:05 DE

191031202220:42:17 COXTú.MZÂO REGISTRADA AGIRA TECNOLOGIA CoMERCIO E SERVIÇOS

do com recur§o administrativo.Em anexo contranazão

19109t202220:4il:46 AROUIVO DE CONTRA.NNZÃO ANEXADO AGIRA TECNOLOGIACOMERCIO E

Conúanazões Anexos'AgiraNome do arquivo

211O3t2O22 00:00:02 JULGAM ENTO DE REGURSOS

26101t2022 11;51221 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
rêcurco por falta de interesse-proveito. Conforme documento anexado na

Ante todo o exPosto, nega'sê conhecimento ao

261041202211':52:14 AROUIVO DE JULGAMENTO ANEXÂDO PREGOEIRO

Nome do ao Íêcur80.

26t0112022 11 EM

26t01t2022 í4:59:53 ADJUDICADO

\./

AUTORIDADE: GLEDSON BEZERRA

Gerado em: 2610412022 1 4:59:54
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PREFEITURA MUNIGTPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoREs Do PRocEsso - ADJUDIcAçÃo

pREGÃo euernÔrtco No 2022.02.í5.í
Processo Adm in istrativ o No 2022.02.1 5.1

lipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 17 10212022 1 2:1 5:35

TOTAL DO PROCESSO: í.5í2.356,50

BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 40.50í .673/000í 40 88.406,50

LOTE 1 Quant.: 1 Num:058 88.406,50 Total:8E.406,50

\- ltem:1 Unidade: UND

Descrição: VENTTLADOR DE COLUNA, COM NO MíNIMO 50 cM,8 PAS,

iso wÀrrs, voLTAeEú oE 11ovt22dv, coM coLUNA REGUúvEL E

Quantidade:350 Valor Unit.: 252'59

Modelo:

3 VELOCIDADES, POTÊNCA MINIMA DE
FREOUÊNCIA DE 60 HZ.

Total ltem: 88.406,50

Marca:VENTISOL

ActRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIçOS LTDA 26.833.976/000í-39 í./t23.950,00

LOTE 2 Quant.: í Num:092 1.423.950,00 Total: 1.423.950,00

Item: I Unidade:UND Marca: Multilaser Modelo: M10 4G Pro (N8330)

Descrição: TABLET - ESpECtFtg4g-Õ_E-s_y.lNtMAS: TECNOLOGIA NO MÍNIMO 4G, WlFl, PROCESSADOR OCTA-

coRE ou coMpArMÊ|, úÉMónrÀ expnrucÍvel oe ATÉ 1T, 3cB DE MEMóR|A RAM. ARMAZENAMENTO DE

No MtNrMo 32c, rEüõÊ'uõ úl'r'jnaõ I ÉôfÉõÃõÀs,'ô-ar',rrlÀÀÉnolFÃi óÊ No rvrlútruo-2 MP, CÂMERA,

iãÀôÊliü-oÉilb'üi-r.rrr',,ro I Mp, AUro FALA-N-iE§ DUpLos, anfenrn DE LoNGA.DUR4ç49 qE No MÍNlMo

slooMAH (nurr,1erurnd;(õãü icrú§oÉ r-irrol, sJsrEn,tn opERActoNAL coMPArlvrl cou ns
óô]\ÊíCüàÀÇôed, ,êol,,r cARREGADon Ü-de RÁploó côúpaflvel e coM FoNrE DE ALIMENTAÇÃo E

GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES.

Quantidade: 1.500 Valor Unlt.:949,30 Total ltem: 1.423.950,00

LIMA BEZERRA

ARES

Gerado em 2610412022 14:59:53
1de1
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ESTADo oo crRRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso ile lnterposição de Recursos - Concorrêncía n" 2022.07.16.2'

O Presi,lente da Comissâo Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Nore/CE , no uso de suas atribuições legais,

torna pÍrblico para conhecimento dos interessados que a empresa A

P CONSTRT-ITORA E EL'ÍPREENDIMENTOS Lft)A insrcssotr

com recursrr:lclministratir,o jtmro xr jr,úgamr'r-rto .la Íasc tlc l'rabilit:rç:lo

rlo Certame Licitatório modalidacle Concorrência n" 2027.02.16.2.

As demais licitantes participantes íicam desde já convocadas a

âpresentarem as suas contrarrazões, se assim desejarem, no prazo

rprevisto na Lei Federal n" 8.666/93. Maiores iníormações na sede da

V Comissão de Licitação, sito à Av. Leáo Sampaio, n' 1748 - 1" andar -
Lagoa Seca - CEP' 63.040-000, no horário de 08'00 às 14,00 horas

ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/CE, 25 de abril

deZOZZ.Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da

Comissão Permanente de Licitacão.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2022.04.27.1. O Pregoeiro Oíicial do

Munlcipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

arribuiçóes legais, toma púrblico, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, atraves da plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

\Z «nll), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2OZ2-04.27.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de aparelhos móveis

celulares (tipo smartphones) para ltso das açôes de cadastro da

população no Sistema de lnformação da Atençáo Básica, e-SUS e

Qualificaçao dos Agentes Comunitários junto a Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, coníorme especificações

apresentadas junto ao Ediul Convocatório e seus anexo§' com

abertura marcada para o dia l1 de maio de20ZZ, a pattir das 09t00

horas. O início de acoll-rimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 29 de abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores informaçôes

na sede cla Comissão Permanente cle Licitação, sito na Av' Leáo

Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP' 63.040-000, pelo

teleíone (88)1199-0363, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou

ainda pe[o e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 27

de abril de 2022. Marcos \üesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do

Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

Ar,isnácIttloementn-Pre.,inFlerr.irrir.o,.Hrcilc,firi)

Oficial ,lo Iíuni.'.ípio cle Jrlazeiro rlo Nolte, Estirrlo .lo [)enrá, nt-r t.tso

de suas affilruictres legais, torna pú[-lico, para conlrecinrentrl t{os

irrretessa,.-l<:s, que concltliu o julga.rnento finzt.l 11<.r Pregz1..r N''

2022.ü2.15.1, sendo,-' seguinre: LICITANTES VENCEDORES -
AGIRÂ TECr"r-OI-OGIA CON4ERCtO E SER\"ÍÇOS ljTI-)A insrrín,

no CNPJ n" 26.831.97ú:,/0001-39 classilicac.lcr(a) rrr-r ltrte 2 totalizaudtr

o','alor dc R$ 1.421.95t'1,00 (um milhão qr.ràltroccntos c r.'inte e trôs

uil trovecetrtos e citrqüeura reais) e BRITO BASTOS

ElvíPREENIIIIVíENTOS lTf)A inscrito rro CNPI n" 40.50I.671,/

0001-40 cl.rssificado(a) no lote 1 t()talizândo c, r'alor ct* R$ 88.406,5t)

(oitenta c oito rnil ilttatrocentos e scis reais e cinqiienta t:entar'os). As

ellprcsi.ts veflce.loras fc,rarn r,leclareJ,rs hal.ilit,i.lirs por cLlulLrrillentl)

irrtegral às exigências clo Edital (-)onvt.rcatóric-1. N'Íaiores int:orrrtaçt1es

n.r enclerrc;o eletrôtrico: l-,llccrrrrpras.cotrr, por interrtetlic cla Boisa cle

L.icitrcôes .lo lJtrrsil (lll..l"). lníorrntrçcies pocleráo ser obri.las ,rinclzr

prsl6 telefcrrre (SB)1199-0 l6 i. Juazeiro d.r Norte."'CE, 26 de AbriI de

2L122, Jvíarcos Wesley 1..:ite Th,arcs - Pregc'eirc' Oiicirl do )v{tin

ESTADO DO CEARÁ

NORTT

,rrr7

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - lregão EletrÔnir:o n' 2022'04.06'4' O

Pregoe iro Llíicial dc, lr4r"rnicípio .1e Juazeiro .1o Norte, Estrdo .lc'

Lieará, nc, tts.: cle suas atribuic'oes legais, tornii pir['lic.l, para

conhecirnent.r ilos interessÀdos, quc concluiu <-r julganteuto íjnal cltr

Pregao hl'' 2022.04.06.4, sclrdí.) () segLrilrti': LICITANTES

VENCJEI]ORES .4. }v1. L,ONSTRL]TC]R,{I-TDA iITSCTiIT.I TTII L]NPJ

rr 7i.348.295//000148 classificriclo{a) nc's lt'tes l, 3' 4' 5' 6' 7' 1l

totarlizgn.lo o valor cle R$ 904"03í,10 (novecentos e quatto tnil trjrrtz't

e cíncr.r reais e ile; centavos) e C J COMERCIO E SERVIC,IO LTDA

inscrito no CNPJ n" 44'614'078/0001"i1 .:lassiíi.:tclc'(a) nos lores 2,

E, 9, 10 tcrralizandr-r o vul,.rr cle R$ 531.559,40 (rluinhentl\s e trintâr e

um tniL qUinhentos e CinqütrrtÍl c Ír(-rve rcAis e qtlilretltà c:entâvos). A,J

emFresas VenCedr)rzts í(rÍaln ckclar,rdas hrrbilit,rdas p()t cLllllPrilrlttltr.)

integrirl às cxigénciirs do Edital Cor[,ocat(rrío. Maiorcs intormações

no enclereçrr eletri;nico, [rllcompras.com, pr.rr intermetlio cla Bolsa ele

Licitac,ões .lo Brasil (BLL). inÍbrnrar,Õcs proderlto ser oLrti.las aincla

L.elo teleÍirne (ES)3199'0-361. Jr:azeiro r'lo Ne rrte;/LlE, 2ô 
'le 

Ahril de

2C2 2, ]v'Íatcos lff/esley Leite Tirvarts - Prcgoeiro OÍ:icitrl J'o ivítrnicípit''

AVISOS E EDITAIS
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EXTRATO DE CONTRAÍO

Fxtrato de Ccntrilto f.je 1,8.22.03,07,OO2. pôrtes: Prefeiturê Municipal de itaitiÍlgir, atra!,és
da Secretaria de 5€8. Pública, TÍânsito, Defesa Civil e ê enlpresa Diaga CúmerqiG dc
Alimentôs e Bepresentacoes LTDÁ. Cbjero: Constitui objetc d6 Êreçente contrato é a
óquis;çâo de nrateriôi de expediente íjestinâdo Â alender à:t.liveÍsàs secretariài dc
intcre5se do Munraípio, contorme especifrcacões contidas no Íermo Éle ReÍeréncia, anexo
àô Edital. tundanrÊntação leEal: Processo de Licitação, nâ modalidade PreBão EleÍrôflico
tonrbado iob o N" t)0,21.07,26.001-FERP, em coniornidade cofl a Lei Federal e 8.666/91,
da Lei Federai n! 10.520,/02, Da.retc Feíierêl r.r 1{)t)24hq e Decreto Federal n0
7.892120].1. \./alor do Contíaro: Globei Íi5 8.417,4-a {cito mil e quatrocentos e dezesietc
reais e quârenta e trés centavosj. Origêm dcs reEursosi As despesas ciecorrentes das
contráta{óeç que poderâú ádvií ajestâ iiaitàçâo (:oríârâo à (:ontá de reurrsos esfrecífrr:os
censignados no respectivo úrçlnrento Muiticipal- inerenteg a Secretãrii d€ Seg. Pública,
Íiânsito, Defesa Civil .lo ltr'lunicípio, sob ô seBuinte dotâçãô orçamÉntária:
18.01.04.i111.«)32.2.035.C0t10. Elemento íle Desf)esi:3.3.90.30.1',0. Forite íiê Â-.<rursrs:
Recuisos não vinculados de impoato5. Prazo: O presente instruflento iiroduziíá seus
jrridiros e legais efeit+s ô partir dã data de sua assinaturê e vigerá âté 31 de dezemllro do
cofiente àno. oatêi ltaitingê-Ce,07 de úlarço de 1022. Signatários: Delaclier Feitoia t"4àÍiu
e Eudismar Cavalcante de Arruda.

EHÍRÀTO OE CONTRATO

Êxtrato de Ccntràto Nq 13.12.02.15.001. Pêrtes: Prefeitura Í\,luniciiral de itaitinga, âtra\,és
dã Sêcretariá dê Saúde e a entpresã Vicentê de Carualho sàntos. Objeiô: Constirui objeto
do preeente contrato é a ãquisiçào de mateí;al de expediente destinaCo a atender as
divereãs Secretirias de interesse do t4unrcípio, ccnforile esperificãçôes contidàs no Termo
de Rêfêrêní:ia. ênexo ao FCitêi. FilníÍÊmentaqão le8âl: FÍocêgsô de ticitàçáo, nâ mcdalidade
Pregão Eletrônico túmbado 5ob o N' 00.21.07.26.001 PERP, em ronÍormidadc .oH a Lei
Federâl s 8.666/93, da Lei Federal ne.10.520/02, Decreto Fedêral ne 10.024/19 e Decreto
iederal ô-ú 7.89)1201.2, Vôlor do {:ontraloi Globai R§ 154.ú12,90 icento e CiÍtquentã e
Ciuatro Mil e Doze Reais e Núveniê Centavos). Origem dos recursos: As despesâs
decorreotes das Eontrataç6e5 que poderâo âdvir desta licitação correrão à conta de
rêsursos especíiicos consiAÍ:rclos no respectivo ClrçômÊntü Municipal, inerettes a
Secretaria dÉ saúde do Município, sob a seguinte dot3çãs oiçamentária:
13.01,10.122.0111.2.089.0000. Elemento dê Despesai 3.3.90.30.00, Fonte de Recursos:
Receitits de lmpêstos e de irânsicrên.ia Ce;mpírstos - Sâúde. Prã?o: O presente
instrurrento produzírá 3eus jurídicqs Ê leãri5 ÊtÉitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá âté 13- de derembro do coÍrentE ôno.0âtê: ltaitinga-Ce,15 de Fevereiro cle 2022.
si8natários: Dulce Viâna Machado e Viceôle de Carv;rlho sôfitos.

EXTRATO DE COIITRATO

Êxtrato de fontrato Ns 18.:2.03.07.003. Partes: Prefeitura Municipal de itortinBa, àtravés
da SecrÊtãria de Seg. Püblica. Írànsito, Oefesa Civil e ir empresa kBM Representacoeg e
Conrercio de Gcneros Alimenticio5 ElREL|. Objeto: Constitrji Õbjeto do present-o contrato é
ê ErtuisiÇão de maleria! de expediente destinido s atender a! diverEas Secierarias de
interesse do lúuni(ípio, conforme e5pêcifrcaçôes contidãs no Íerfi. de Referênria, nnexc
éo fditál- Fuildamentêção legél: Processo de Líciaação, na Ínodalidade Preeão Elelíôflico
tombado lob o N" 00.21.07.26.001-PERP, em conÍornridade com a Lei federal e 8.666/93,
dã Lei Federêl fr! 10.57$/02, De.reto Federôl na 10024,/19 e Decreto Federal ns
1.892/2073. VáL)r do Contrêto: Glohal RS 4.174,97 (quôtro mil € cento e setÊntâ e quàtro
reãis e noventà e sete centavos). Origenl dos recursosl As despesas decoÍrentes da9
iontrataçõês quê podeÍão advir de'tâ licitâçãô correrâô à conta de recursos específrcos
cr)nsiÉnados no Íespectivo Orçàmento fúuíícipal, inerente, a Secretariê dê Seg. Públicô,
Íránsito, úeÍe9a Civil clo ív1ufircípio, sob a ,eEúinte dotação orçamentárià:
.18.01.04.181.0ú32.2.035.í1000. Eiemento de Despesâ:3.3.90.30.00. Fônte de Recursos,
Recursos não vinculados de imposlos. Prêzo: O presente iilstrunrento produziía 5eús
jurÍdicos e legaig efeitos a partir d, data de sua assinatura e vigerá àtê 3I de dezembro do
câriente ôno. Data: ltaitinga-Ce,07 de março de 1022. Signatários: Deladier FeitDsa [!14fi2
e 

^rltonic 
Kleiber Bêrreto lvlilitáê.

EXTÊATO DE CONTRATO

Extrôto de Contrato Ns i3.22.02.15.001. Fartesr Prefeiturô tulunicipal de ltaitingô, atràvés da
s€cÍetôr!a Ce Saúde e á efiiprÉsa niáÉd Comercio de AliÍnenl§s e Representacoes ITDA. Obielo:
(oirstitui objeto io presente contrato ó ô aquisição de material de expedÍente destinado a
iieider ãs diversas secretaria5 de interes5e do Municillio, conforme especiíicações contidas nc
Teimo de RefeíÉnçia, aÍrero ào Edital. FundaÍnentàçáo l.êgdl: Processo de l.icitáçãD, nô
modElidádê Píesão Eletróni.o tombado 9ob o N" 00.21.07.26.001-PERP, em conformidàdê cúft
ê Lei Feeieíãl e 8.666/93, da !-êi Federal re 10.520/02, Decreto Federal na 10.024/'L9 e De.reto
FedeÍal na 7.89?J2073. Vâlor io Coiltrato: Globãl RS 40.101,65 (quaíentã rril e .enlo É um
reai5 e sessentê e cinco acntaves). Orieem dos recursos: As dcspesas iecúrrentes dâs
€ontratôçôeg que podêrão ôdvir desta !i.ítâção correrão â contô de recursos espê.iiicôs
consignàdos no respectNo Orçànento Muili.ipai, inêreírles ô 5ecÍetôíra de Saúde e'lo

tuluni.ipio, sob á seêLintc dotaçãc orçamentária: 13.01.10.i22.011i.2.08-4.0000. Eleffento d€
Degpesô: 3.3.90.30.00- Fonte de Re(uÍsos: Receit3s cle lmpcstos e de TrBnsÍêÍência de
iBlpôslos - SaúCe. Praroi o pre5ente inslruÍnento produlirá seus juridicos e legais efeilos a
paítir iã dàtá de 5ua ássin3tura É viEÉrá 3tc 31 de dezembra do corrente éno. Data: ltartinga-
Ce, 15 dc FevÉreirú .le 2ü21. Signatáriosr Oulce viÀna Màchàdo e Eudismar Cavalcantc de
ArÍuda.

EXÍRATO DE CONTRATO

Extràto de Contrato N! 13.22.02.15.0C3. Parte3: PreÍeitura N4unicipãl ds ltaitinga, através dã
SecretariB de 5aúde e a empresa líBlú ReDrêientãcoes e Conrercío de Geneícç Aiimênticics
EtREI-1. Obje(o: Cor3titüi objêto Co preserl.e contíôto é ô aquisição de máteÍiàl de evpediente
destinado a atender às divergãs SecÍêtarias de interesse do fuIunicÍpio. aonÍoÍniÉ especificàçôês
.ontidas no Termo de Referência, anexo áo Editâi. Fundamentação legal i PÍoÉesso iê Li.itação,
nà modalidade Pregão EIetrónico tombado sob o N" 00,21.07,-1íi.00:1.-PERP, enl conforrridâde
com a Lei federal D 8.666,/93, da Lei FêderÀl n! 10.510,/ü2, Décreto Federal ns tü.024/1q e
oecreto Federal ha 7.892/2013. Valor do Contrãto: Global R$ 70.iqg.11 (setentã mil e.ento e
noventà e nove reàis € ireze Éentàvcs). Oíigem do5 recursos: À9 despe:jas deÇorrentes das
contratações quê poderào advir dcstà licitãçãô correÍãú à conta.ie recursos especilicús
consignados no respectivo OrçamÉnto N'íuni.ipal, inerentes a Secíetãria de Saúde do
Muni.ipio, süb ã ieÊuinte dotâção oíçamcntáírâ: 13.01.10.12:.011i.2.089.0ü00. Eleírento de
Despesa:3.3.90.30.00. Fontü de Êecur5ôe: Receitâ5 de iftpostos e de TrânsÍêrÊncia de
impostDs - saúde. Prazo: O pregente ingtrumento produzirá seus jurídico5 e legai3 eÍeitos a
partír da dôta de suã assinãtura e vi8€ra atê l1 de dezembro do corrente ano. Dâtô; itãitingã-
Ce, 15 dc Fe!êreiro d4 2022- Si8nãtáros: Dul4e Viaho h4êdtadú e AntoDio (l-.iber Bàrreto
Mililao.

EXTRATO DE CONT*ATO

Extrato de aoítraro Ns 13.22.02.15.004 Padeii Prefeitura Municipai de ltaitinEa. atravé3 da
SEciitaria de Saude e 3 êmpresà Foftlp Distribuidora ElRELi. Olrjeto: Constitui obieto do
pÍegente contíato ó a aquisiçào de mãteriàl de êxpêdientú deStinãdo â atender as diversàs
SÉcrctariag de inteícsrc do l\4unicípro, cortbímr especiíicãÇôes contidas no lermo de
Referêníiiã, âôev(, aç EdiÍal. Fu[cãmentação leEál: Procêsso de Licitação, na modálidáíre
PÍeêào fletrônrco lombado sob o N'00.21.07.?6.00:!.-PEÊP, em coníoínlidéde ço[] a [.er

Êedãral s 8.666/91, da Lei tederôl ile 10.5201L12, Decreto l-ederal ne 10.014/19 e DeíÍeto
tederal n! 7.892/2013. Valor dô Contrato: Glcbal flS 58.178,36 (cinqueftta e oito mrl e cento e
5eientâ e oito reàis e trinta e seis cêntavos). Origetr dos rêÉursosl As despesaS deaoÍrentes da5

contratações qúê poderão advir desta li(it3ção correrio à.onta de recursús especíÍicos
ronsignados no respectrvo ôrçamenlo Municipai, inerentes a secretaria de Saúde do
tuuniaípio, scb a seguinte dotêção orçamentária: 1.1.01.10.i22,0I11.2.089.0000. Eiemento dê
Despesa: J.3.90 30.00. tonte de SeilJrios: Receitâ9 de ;moottos e de TrônÍfeÍéntia de
impírstos - Sa,ide. Práeo: o ÊresÊÍrte instÍ(mênto proíluzirá seus iurídicoi e legaii eteitos a
pãrtir da di(3 dê sua à!:sinaturã e vi8êrít até 31 de dezefibro dú cortefite ano. Datá: Jtãitinga_
ce,15 de Êevereiro de 2022. Signatário5r Dulce !'iana lúachado e Josias Mendes da silva
Neto.

PREFEITURA MUNICIPAL D[ ITAPAJÉ

Avrso DE CHAMADA púaLrcA NÊ 12.04.2022.01-Dt

A 5Écretâria de Educação, àtravê5 da (omis5âo Permanente Ce Licitação, torna
Ílriblico c Edital dê Châmartâ P(rblicà Ne 1?.04.2022,01-DL,;rara f;rs de,\qursição de
gênerc5 álimentícios oriundos dê agricultura fãmiliar destinêdos â merendê er€úlar pàrà
aiunog ia rede muDicipal de ensino do muní.ípio dê lrãpajÉ, CE, paro os itens que
comFôêm o l-lrojeto BJrsifo con praro pâra a entrega dà ciocumeítação àté à5 0Írr00 h do
Cia 19 de fiêio de 2Í!22, quaildo dêíá inrrlc à sessàc de iulgaíneoto, na Salâ da Cpl.,
situada na Av. Antônio Pefêirê de l!4Êle, 351, Âlto dos Bernarios, ltapajé CE.

Itapaje ' CE, em 27 de abril de 1022
FIRNANDÕ FERNÀNDES DA ROCHA PINHEIRO

Prê5idente da CPL

PRTTTITURA TVIUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVrSO
coNcoRRÊNctA PÚBUCA TNTERNÁCIONAt N" 3.04/2022-Cp

Av;5o rie Aclendc ao Eíljtêi. A Presi.lente da CtL do Municípiú de ltapipoca/CE,
no uso dê suas ãtribuiçõês legais. tornà público, pa.ã conhetimento doi intere§gado5
ADENDO ôo Edrtal de Concoírêncra Púhlica Internacionai tJ'003.04/2022-CP. cujo OBJETO
ei CírDtrà1ãção de einpr,osa espeí:iâlizâCá -om ü!nrultoria pârs íl aÉ$io a llni(jáíje de
GerenciaDento do Programô UúP, no âFibitü dú Pro8ramê Ce inlrêe5trLitura,
Desenvolvimento Económico e Sccioambieitôi de ltaoipocôlcE FRODESA. l./orivo: CorÍeção
aír edital, Êií:a mâf,trda â ílâtâ ile âbeÍtura. O ACeildo êncíintrã-se a diiposiçâo dos
interessàdo5 na sede da CEL e no 5iÍio: http5)'/licitacoes.ace-ce.goy.br/. Maiores
informações poderâo ser obtidas na Sede dà Comissâo Especiàl de Lícitação, localízadà à
Áv. An;rstá(io tsraga, Ne 195, Centro, ltapipoca-CE, no tioráris de C8h às 17h.

Itàpipocã-CE,
ROSERTÁ

27 de Ábril de 2022.
SÉRAI"Ifv1 DÂ SILVA

Pr.5ident+

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE ITAREMA

EXTRAÍO DE CONTRATO

CONCOÊRÊNCIA PÚBLICÁ N9 11/2021-SEINFRÁ
CONiRAIAI'ltÊi Secretariâ Municifial de lnfÍaeslÍutuía, Mobilidade e Seruiçoi Püblicos.
CONTRATADA: CONSTRAM . CONSTRUçÓEs E ALUGUEL DE I/IAQUINAS LTDA, RUA INêS

Erasil, N'540, 8oà Virtâ, Cepi 60.867-540, FoÍtalezà, Ceará, CNPJ nQ 72.432.72710001-59.
REPRESENÍANTEj Herrília de Sousa Oliveira Araújo, CpF: 346,580.093-15. FUNDAMEI{To
l.tGAl.i tei íle t.rcitações, l.ei ils I 666/93 e alterações posteÍiores. PROIESSO Dt t.iC!TAçÃ():
Concorrôncia Púb!icâ N! 01U2021..SElNFRA. OBJETO: ContÍatêção dê serviços de
pavimentação de acessc a orlã da Praià de Paios do Municirjio de ltôremã, Ceará. VÀLôR
Gl.OBAt: R$ 3.131.011.,:!4 (Trés lüilhões Cento e Trinta e Um Mil Vinte e Um Reai$ e Vinte
e Quatro centàvosj. PRAZOS:110 ícento ê vintêi dias, de 27 de Abril dé 2022 a ?5 de
Agosto de 2012. oRtcEtvl DOS RECURSOS // DOTAçÃO ORçALENTÁRlA: Pavimentação em
viaE e togrôdouro5:0401.15.451.0285.1.004.LúCC. Os recursos financeiíos Frara pagaÍnento
dag despegas .orferãc âtíavés de recursos do Minisrerio do TuÍismo, Convônio Ns 887543
e.ontrôpartida dâ PíefeituÍa Municipal de ltarema. ELEMENTO DÊ DÊSFESÀSr 4.4.90.51..00.
DAIA:27 de Alril ôe 20t2. SIGNATÁR|OS; í\reLssa Sousa (Secretária Nluni(ipâl Ce
lnfracst.uturà. Mobilidade c Súrviços Publi€o5); HêrcrliÀ dê sousn oliveirã Araújo
{CONSTBAM - CONSÍRDÇÔES E ALUGUEL DE MAQUINA5 LTDA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE -JAGUARETAMA

AV|SO DE LTCTTAçáO

O Pregoeiro, torna público ãberturc {ro Pregão EletíôDi@ nQ 021,/2L121'PE, cuio
OITJCI6: AQUISIçÃO DE LONÂ PLASTICA PARÀ ÂTENDER.AS NECESSIDADE5 DAS AÇÔES DA

SÉC. DE AGRlailtÍURÀ pECUARIA E ÁPOIO COMUNITARIC.(i mesmo o(oííerá no site
yJww,bbrÊnet.com.hr.c.nr co,n iilicio do acolhidrento dês prop.rstàs:28/0.{/2021 às
09h00mrm, Íim do Acoihimento das Propostàs: 1o/c5/2.t22, a5 08hc0!nrmJ Datà de
Ábeítu.a das Píopostas IalOS/|o22, às 08h10; lnício de Disputê de Preçosr !O/05/2o22, às
0sh0t)min, horáíio de Brásíliâ, o edital se eícL.ntrà hà sede dâ licimção, nos sitês:
w,ivw.tce,gov.cê.br; www.bbnrnet.cÇm.br; http://'www.jaguaretamê-ce.gúv.br'

Jaguàretama CE, 17 de Abril íl-" 2022.
SEBASTIÃO ALEXANDITE I.U'AS DE ARAUJO

PREFEITURA II4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO EtEÍftôNICO N' 2022.02.15.1

0 Píegoeirc Ofrcrâl do fulunicipio de Jua?eiro do Noíte, Estêdo dc Ceêrá, no uso

Ce suas atribüições lêgais, tornê público, para cor:hecimento dos interessadô5, que.oncluiu
o julganlento Íinal do Pregão Ns 2022.02,15.1, sendo o sêguinte: LICITANTES VENCE0ORES

- AGIRA TECNOTOGIA Cüt4ERalO E SERVIÇOS ITDA inscrito no CNPJ Í]q 26.83:t.976/10001 39

claslificâdoÍa) no lote 2 totaliaândo o valor de RS 1.423 950,00 (um milhão quãtrccêntos e

vinte e três nríl novecêntos e cinqÚênta reaisl e BRITo BÀsÍos EtvIPREENDIMENÍOs LTDÁ

inscÍito no CNPi ns .10.501.673/0001-40 ciásrificado{a} no iote i totalizàndo o viior de RS

89.4ú6,50 (oitenta e oito mil quatrÕcÊFtL's e seis reàis e cinqiiênta centavos). Aj etrlpÍesâs
vencedoras foram declaradas hâbilrradas por cumprimento ihtegÍâl às exiEências do Edital

Convocatório. Maiores inÍormações no cndereço eletrónico: bllcoD)p.as.com, por

linteÍmédio ds tlolsà de Ucitações do Erasil (BLL). iníorÍnaçôês poderâo ser obtidâs iiídà
telefone (88)3199-0363.

AVISO DE LlClrAçÃO
PBEGÀO N" 2022.04.27-7

O Píegoeirü Ofic'àl do tuíunicipio dejua:Éiro í1o Noíte, tstâtlo dt) Cesrá, rx) uso

dÊ súas atribuiçóes leEâis, tornâ públtco, pêra conhecrmento doi interessados, que estará

reali?ando, êtravés da plãtaÍorma eletrônica www.bllcompías-Éoff, por irltermédio da Bols3

de Li(itaÇôes do 8ràsil iBLLl, ce$àme iicilatório, ilâ nrúdalidade Pf-À€ão n'2022.04..?7.1, do
tipo elêtrônicír, cujô objeto é à âquisiçáo de apilíelhos móvêis celuÍêÍe5 {tipo sÍiartphones)
para ueo das ações de Êâdastro da população no Sistemê de lnfarmêçáo da Âlenção 8ásiÉ3,

e sUS e Quâlifrcàcào dos Agentês Cemunitáríos junto 3 SecíetaÍia Muôicipàl de Saúde de

JuareiÍo do Norte,/CF, (onÍorme erÊecifiíiàções apreíentôdas junto aíl fditôl Convocâtorio
e 5eus anÊxos, com abertura narcada para o dia 11 de maio de 2022, a paüir das 09100

hoÍas. O iDício dE a.olhimênto das propostas comerciais ocorrerá a p3Êir do dia 29 de abril

de 2022, às 09:00 hüíar. Maiores iníormaçôes na 5ede da ComisÍEo Permaôente de

Li.itação, sito na Av. Leão Sampaic, ne 1'748 - a! ândil - Laeca sef,a - CEP: 63.040-000, pelc

telefone (88)31-§9-0363, no horário das 08:00 à5 14:00 hoÍês ou ainda P-§lo e-maii:

cplCljrârêiro.ce.Él0v br.

Juazeiro cio Norte/CE.27 de airÍi! de 2022.
MARCOS WESLEY LEITE TÁVA8E5

.Ú/:rt" .", ,,o:Lrr n, ro,rr ::í Lê4r.,d: .'^ p"d.,ê(t. :-atii4ko

g1r-;i9,.^n'"'.',-,,p1rr./i,i.,u,,J,crrrn'r.,.1!'JliPúo"!'rr':2t\)4atrl

IrDcunrenro iíriâd, d;Ennlnrrnle a.niorrê [4Ê n! i.]a0 7 Je ,d/08//:0ir1,
qrr r^si,lil ê lr,hresla,r(.â i'1 a:\i.rrj ?rblr, 5rr3'ir.r l(:P B.â§:1.

tcPBdt
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FÊmandc À4oillcÍi.gío Câst€lc
JTJCEi í01r1sâ4

(;6ors,â dê Sou:ü Oêsteto
jtta=c 24r2o1e

LErúO DE VEíCll.LÇ§Ot't lN,,E

Áwd lotÉ ffi eouFffi "vJ €íCuL0 m
ffiuos FoRtuÉ pAB ú sEu NGCí)ü: cff c
üOruÉÔTTTú tÔ LEILÀÔ üULII*E-ÁÔE§§E
ê§ÀÊTâ€§E E O€ SãI] (ÁrcF,8Qé âORÍF

bêãl dô Lellào: Rua Ádêrflâí Páulâ, 10& - Esptânâdâ do Câãtelào - Fodâters {E
fret§q!É6 : COROLLÀ to2tjI2ri sFft$ITE§ ,0:l/202I: TôRO !ôsl

cÔfaçô6: os gENs sÊRÁc VEND|DCÉ ND És'iAôo E[1 ouÊ sÉ ÉNccNIRÀn4 E sEM qMNIta. DÉetics DE n!Á, tluLTAs üÊ raÀNsIiD DU oE,!aRB,iÇÂO Alf ÊOR VENTLjRTI âEtjÁtÂM Si)ERI O tJttl, F[rÁÊÂO ÂCÁRGC OC annrúrlalt cOgEiiltj(l TAi,titM mÊ ,qir^ (]ONTi._ E Ê!s(x) Á
l! l lu_lq rs E!!i Nc Á-c oA qâiÊMÁ AÇA0 DÀFRÊfÉ]:{N i t 'jBprq-sEÉÁúÁ tAâ. oÊ ÊiRr,1Á L,aÉrlt i r4 É tftÊEc.)Ep,ri L. es roeuÁs r ur rars'.o.lnÇ.rFs r1E ÁrubrüO E5ÍÂ6E:.EC|íjÂS r(.r CÂ- t.Ja,O itjlclBt.{OO NJ l.ÊtÁO iGECFtlrÂ nF SCUZ{ CAS-FL.(j _ jUCEC ?t?tt6. ÊtÁctN3
MEâÀi"1EN1É: rLrJsTMTrús. Rls tuérrúr i)Êrrs r !ft, - Êsprrnâíã do c6Htu - ilE íC4t.fucGb. LmaL Dr visrra,:Ào cesccrçÂo iôúrtrÉii Ê rljros ruo
srÍE) vvÉ4{.coP RlccM.BE.

SEXTÀ.FEIRA. 2§l0#2A22 a§ l{hoo
vEícuLos: FRora, coLtsÁo,
ENCHÉNTE E FINÀNCIAMENTO

ÊRÊFEIÍURA ilUNICIPAL DE JUÀZEIRO OO NORTE

2022. Ilri.ús V/eslêy Lê,Iê Tâvâres - Pregsêi! ffi.:âl do [íunicipic.

sito ra Av. Lêãü Sâmpa,o, nr 1 I48 - j" .rnCár * Uo(,a SeDê . a:lEFr 6r1.040{!0ii, nêlo
iá8,:i199-Oil6l. no hDÍáro dê 0B:r0 às idr00 nrÍas cD â,ilâ

Juazê:io CÉ \úieCE. 27 ae abill iê !i)22. ttÀtÊol

§elujnte LICITÂNTES VEIItiEDORES
27.J48-296i00i1 -48 drssiÍicâdoía) itrs

Oíicial

N',iinêl
públis, páiá

2412.i4 _0A.4,
il. TDA
l 5.4 6.

9C4

inleoml às
EBsil (BLL)

í:oNoátsio,Eíriiúl
6ôlÉâ LiciEçÕes
!34363 ?6(88)31 \orelcE,

- PreqwrD Cftúâl du Munrcipb.

inieressdos, que 6ncluiü o julgêmânto iinsl do PEgà. lJ. ?022.02 15
: LICITANTES VEilCEDORES - ÂGlRÀ TELTNOLOGIA COtuIERCIO

rp lntc 1 toiüiirándo o valôr dc lts 8E.406.5C (citentâ c oila mil qrrüc;ÉnloÍ
r4o:s c a:xquenb rcniávas). À§ oflFresas lerire&ras iorâü d€iXznrdê! háibiliàdí:§

Edi!ãl
Bolsô lhilâ6ss

(c8j319!-G:163

2C22.02.í6.2. Âs dcrreis trcibntcs Êàillcipanles iicafl desde já sr:!ocàdâs .

Eras contrarraz&s. s. assim dcsc;ãrôin- nê rrazo Dí.!islo na Lei Frdsrâl n"

PÍesdene dá Corrissâo PdFatrq{e íe

MARTINS CALçÂD05 É SERIGRÀFIA
LTDA - ME GIIPJ:17.685.5s3í00C1-70
Tomê tr,trbliiô ,'.iile .€qr eíeu êc i is lituto do
nreio anlbi€rte 4ú Muricípiê ds llàpipocâ
ir rênovaçàa, da ficeni;ô dÉ cFeràlác câÉ
aliviaí1a de calÇidos ír? couro soii
coílôlc. lDcalizêCa no lJuritíÉio dc
iEprao.,â iâ Rod. br4C2. e/n kni:i? 44 -
São JeÍ0ni$orrlascdo - CLP. 62.5C2-
(iir4. Fo Cereinrniila o cui,pimeElo dis
exigêrc:ês aasliiã9 ras rormás Ê
irsÍil!óeiCe liGncia,nenio í1o lÀ,lMt.

\,/

4*
I

ÁJUCLA / CEMAPI dos Juízês Classistas da
Justiça do Trabâlho dâ 7* (Ceará),18 Região

êda2?:

EDITÂL DE

Pêlo presente Editai conv@ todos o9 assocrados da Assciaçáo dôs iüiies
Classisiâs da Justiça do TÍabalho dâ 7' Re§ião (Ceaíá): da iôê Regiáo
([raranhâo) e d3 22" Regiáo (Piaui) CNPJ. ü7.785.389i00ü1-77. paía
FaírcrpaÍem dê Assemhleiâ Geral Orclináíia, â reâiizêr,se no díâ 05 de [.lato de
2022 e ã Íinr ie protÉger â sêúdê dos âssociados, tú.los idosos e aposen13dôs, e,
alguís com dificuidade Ce lo@o1oção, aAssembleiâ será r€alizada na modalidade
vlmial, no h.rário dãs 08r0t1 ás 1l r00 horas, efii prirneira (rnvoüêçáo ê das 12:00
às 1ô100 hoÍas, em segundâ e últjma convocaçáo. ccm qual,luer número de
ãssociêdíis íion ílireilo {re votô. Â ÁssêÍibleia seÍa íeali;aa,lê aiíli;and(l á
plataÍorma Google l\reet, link Ce âcessú: meet.google.com/tblkíka-ipi e terà
supoÍtê lecnico atra!és doE tsleÍches (-q8i $8853€í48 lvr'hâtsapp] e (98) í1301-
3571, e-mãii: aiucia.emapi@einail.comi cêíne;ro sbrinhoHhol.com.br. psra
deliberarem Ê vctârem Eôtlre a seguinte Ordem dD Dia: a)Aprovaçáo do BalanÇc
Geral, reíererte êo exeÍcíüiÕ de 2021, con! o pareceí do Conselho Fiscdl.

FcrlalezÊ íCF), 2B de Asril de 2022.
Josó de Ribamar Canrúiro Sobililhc Presidente-

o

1(!

oti.ial

CNP,I 2§
nri!t!ão

BÂSTOSBPITC LTCA i:o CNPJ

À§§M

r§T
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COI'IISSAO DE LICIIACÀO

ffi§T*ffi* m§ cEeRA rohil'§t3.v '-
PRHFHTTURA MUHICTPAL DE SUAZEIRO DO NÜKTfr

Cttl PJ : A7,gl 4,üBZ/ 000 l-f 4

\./

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER

Pregão No 2O22.O2.1 5.I

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão no
2022.02.15.1, cujo objeto da licitação é a aquisição de tablets e
ventiladores destinados ao atendimento das necessidades das unidades
escolares da rede pública de ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas no lnstrumento Convocatório,
constatamos que formalmente está em consonância com os ditames da Lei
no 8.666 /93 e suas demais alterações, assim como com o preconizado na
Lei no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade pregão.

lgualmente, não encontramos vícios formais que possam ensejar a
nulidade do certame, pelo que opinamos no sentido de que se proceda a
adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologaçâo do presente
processo licitatório, pois este se encontra em conformidade com os
parâmetros legais referentes à matéria em deslinde,

Não obstante, a análise competente das questões formais e de
mérito para a definição ou não pela homologação do procedimento
licitatório é de incumbência da(s) autoridade(s) competente(s) pelo certame,
o(aXs) 5r(aXs). Secretário(aXs) Municipal(is), sendo este parecer não
vinculante da atuação do(aXs) gestor(aXs).

É o parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte - CE, 03 de Maio de 2022.

EDISON TEIXEIRA

SILVA:047553t14336

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE no 34.937

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 ândar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte * CE - Fsne: (88)319S-0363 -
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

eahPEo4uB
IEB.Útu.bffi-.E.Êdd§ÉEE
ffiaúEwM



COIilISSAO DE LICITACÀO

rumu3rw -,
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07.974.08210001 -14

\./

\-,

TER O DE JULGA ENTO.
Pregão No 2022.02.15.1

OBJETO: Aquisição de tablets e ventiladores destinados ao atendimento das
necessidades das Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino do Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Educação, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 000612022, de 03 de Janeiro de 2022,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2022.02.15.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ no

26.833.976/0001-39 classiflcado(a) no(s) 02 - Tablet, no valor global de R$

1.423.950,00 (um milhão quatrocentos e vinte e três mil novecentos e cinqüenta

reais) e BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ no

40.501.673/0001-40 classificado(a) no(s) 01 - Ventilador, no valor global de R$

88.406,50 (oitenta e oito mi! quatrocentos e seis reais e cinqüenta centavos),

conforme Ata da Sessão e Mapa de RegÍstro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Maio de 2022.

Comissão

Função Nome Assinatura In /)
Pregoeiro Marcos Wesley Leite Tavares /Ae" hAL/íá,.*l
Apoio Romana Alves Santos 'N8{' /
Apoio Ana Régia dos Santos Pinto J%6

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

T-t



i[lyÍlSSAO DE

.to,hlf

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .974.08210001 -14

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJ,ttDrcAcÃo

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.02,15.7, bem

como Parecer pertinente da Assessoria JurídÍca atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ

no 26.833.976/0001-39 classificado(a) no(s) 02 - Tablet, no valor global de Rg

1.423,950,00 (um milhão quatrocentos e vinte e três mil novecentos e

cinqüenta reais) e BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ

no 40.501.673/0001-40 classificado(a) no(s) 01 - Ventilador, no valor global

de R$ 88.406,50 (oÍtenta e oito mil quatrocentos e sers reais e cinqüenta

centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos,

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 03 de Maio de
2022.

Pergentina te Jardim Catunda
a,) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



014 DÉRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRODO NORTE-CE, 03 DE MAIO DE2022

CÚrú6§A0 DE LICITACÀOFdurM
Ec'liral ConvoL:atori.1. l-icirantc(s) \tncrclor(cs): o licirantc C j
COMERCIO E SERVIÇO LTDÂ ínscriro no CNpJ n.,44"6_i4.0TS;/

t)001'.l i classificacl.r(a) rrt>(s) tll - cê,er.rs Alir*errticitrs, rro 'al.r
global ile R$ I I j.49S,83 (ccnro e d()ze nril riuxtr(){cnrr)s c r1()\,,t'nrn e

oito reairr e .ite,ta e r-lit. cerrrar,(,s), 02 - Gê.eros Alrr,errtici.s, .o
velor qlobal cle R$ 8j.06J,40 (r,irenta e três rnil sessf rlra e rrês re:ris e

('lLrürentr cerrtir'"'os), 03 - Gêneros Alinrenrícjos, no valor glol-al cle RS

134.61C,80 (quaü,-rcerrtc,s e rrintzr e quatro mil srisccntos e clez teaís e

oiteÍitâ centa\.'os), 04 - Gêneros Âlirnenrícir_rs, no vaior qlol.:rl cle RS

22.458,84 (vír-lte e 'lois nril r'luárrr(rcent(ls e cin.lhenta r oÍto rczLis e

oitent;r c quiltÍt'! ce ntit\ios), 05 - Üêncros Alirüenríci<.rs. no v1[g1 glç[.,n1

Jr R$ 177.121,60 (cento e scrcntâ e sere mil cento evinte e rês reaís c

sesscrrra crntar'.rs), 08 - Ciêneros Alirnt-'nticios, no valor qlobal de RS

65.0ó2,Et) (sess{-'nta e ciníjo nril sesscnt:t e clois reiris r nitenta ccntar,<ls),

DIECO PEREIRA FECHINE irrscriro no CNPI n, I l.6J4.l?S;/itr]Ltl-

43 ':ltrssiticaclr(a) n.r(s) 07 - Gênerrrs Alirnet-rtícios, no valor gkrl-,,,rl .lc

\-/ R$ 18.410,00 (rle:oi«r r)il rlriârrocenres e rrinta rtais), FRANLIISCO

ANTONIO E.{TISTA inscritrr no CNI,J n,, 27.605.903.i0001-52

classiticaclo(a) rr,r(s) 06 . flêner,.rs Alirllenriiios, nc, r,alor global cle R$

5i. 107,40 (cinqüenta e rur mil cçnto Ê sêre t'eais e qulrrcnta centavo-"),

ü9 - Gêneros Âlimerrticics, no valor gi.rbal de R$ 14 -i.161.90 (cento e

quaÍenür e uês mil cent() e sessentzr e sete r.eais e oitent;r eenur'<ts) e

GERÀLDO N4ÀCHADO DA SILVA inscriro nc, CNPJ n,,

)2.14i .2 5 6 // üA0 l - l 2 classitjcarlo(a) no(s) 10 - Gêr-rero"" Alimen tic ios,

no r.'r[or global ile R$ 11.i-is?,50 (onze rnll oirotrntos e cinqüenra c

-octe teais c cinqircntlr ccntr'"'os). clc conf<rrmiclrde c,im a Ata .ir
Srssirrl e o lv'[ap:L cle Registro .lc Precris arostrd<, il()s aut()s, Hr)r]r()1()go

a Fr.scnte Licitaçiro nll f<rrma cla Lci n, 8.666t'9j - Ilr-atrcirnones

Rr,lirn cle All:uclr-lerque - Ortlura.lor(a) cle L)espesas cfur(a) Secretaria

Ir4 un i.'i p1l Je S,rirtl.'.

L)ata da Homolog:rçiro, 03 .le ]r4aui .le 2022

\./

Ilstarlo Jo Cczrrií

lreícitura Mr.rn icipa i cle 
-f 
uazeiril,lo Norte

ÁVLcO DE HO}V'ÍOLOGACAO. Preg;ro n" 2C22.04.06.4. Obicro'

Àqr-risic;iro .le material rle c()nstrueà(), eletrico, hídrhr.r1ico, têrramenurs

.: tcrmg,:ns.lcsrinartlus 3() atr)ndilncitto das necessicla,;les da Secru:rrtiir

Municil-.11 clc S:rri,:le.le.Jtlnzeir«r.Lr l.iiirtry'LlE. coní<rrmc espccificaç<1cs

irprLrscntadâs no E.lir:al (.)orloc:rtirrit . [-i.:itantc(s) Vcnce.]or(es), o

licitante A. M. CLTNSTRUTOIf.A LTDA inscrito no CNIjJ n.'

7i.14'8.795,i1(l0l-48 classiii.:ado(a) no(s) Lorc Cl ' Aquisir-.1o cle

matcrí:,rl, ni.i valtr glc,l.al .le R$ 261.51-5,90 (.luz,:r'rtus c sessent.l c ulrr

m il clu i rrhenrrrs e qu in ze leris e nriventa centayos), Lote 0 3 - Aqu i,s ii;:Io

rlerneterial, 1ç'1,n[111 gllil.nldeR$ 101.122.tílr(cent,-reurnn-ril cent<r

e vinre t:cluistealis csrrssenta cents\rrls),Ílte04-Aqrrisiciorlemlt.:rial,

n.t valor glohal ric RS 114.484,80 (ccnto e quâr(1rzc mil qulrrocenros

e r:itcntir c quatr(r rcais c ,.rite rrta ccnritv(.),c.), Lotc 05 - Aqrrisiç21.r rle

mnrerial. nrivxl6l*1.-,1..1de R$ 79.118,?0 (sr:rcnrà e nor.c mii rrczcntí.)s

r: dc:oito lc;lis e sctfelttit c(:ntitv.ls), i.-r.rte (-1ír -Aquisic-ã,.r rlc u.ratcriltl.

rru v:rlor glohal .le R$ 18.171,50 (trinta e oito mil trezeirr{)s e sereÍrrâ

e um reais t: cinqut:nta ccnfilrts), l-otc 07 -AtIrisii;rão 11c rnarr-rirrl, rr<-

vrrlor globai tle RS 1 19.42ó,S0 (Lrenro rr trjrrrtr e nove rnil .lLtiltroL-entoü

e r,ínte e scis reais e oiterLr ccntav,-.s), Lorc 1 I -Âr1lrisi.:ãr-, tlc nratcrial,

no val,'r glc,i:rl .ie R$ 1 6!). 794,8C (cenro e sessen rà e no\€ rn il serer-entos

e novent;1 e qrr?ltr.) reais e oirenra ccnrirrr-s) e C J (l()MERCll(r E

SERVI(;O LTD.{ inscritc, no CNPJ n" 44.6 j4.0?S,rü001-13

classificaclo(a) np(5) [-ote 02 -Aquisic-ã.r clt: urarerial. no valor global

de R$ 224.975,05 Gluzentr-,s e vinte e quatro rnil novec(lrros e scrt'nt?r

e cinco reais * cinccl c.entavos), [.ute C8 - Aeluisicào r{c mzrtcrial, no

valt,r glol:al dc R$ 54.71?,50 (cintluenta e L]uiirro uril serecenrc,s e

tlczesstrt.c reris c cirrqur.-nfa ce nt.irvos), I,ote 09 -Atlrisicião tI-- m;rtcrial,

no valor global ib R$ 18.900,00 (trinta r ,rito rrrii r)()\:ecer)ros rrris),

Lote 1i.-) - Aquisir:ãtr r{c n.rarerial, no vnlur elol.ai ,le R$ 2.l2.966,85

(.luzerrrr;s e cloze rnil nLrvecentos e sessenttr e seis reais c oitenta e cirreo

centavos), i-le crrnÍirrrnidade com a Ata cla Sessárr € o N,fapa ile .Regrsrrc.

de Precc,s ucostldo ros àutüs. Hornologo â Érresenre Liciurcro na

fornrir da l-ei n" 5.6ó6.;'9J - Frarrcir.riones Rolirn de Albu.luerqtr.: -

Or.l*natlc,r(a) tle f)*sprsas .lo(a) Secretaríl M u nic ii-rirl cle -caLrde.

Data .la Hc,rnologac'lio: úl ii* iv{,rio dc 2022

Estaclt, tlr-, Cearh

PreÍêitura I{unici[.al de Jtuzc-iro clo Norte

AVISO L)E HOMOLOGACÃO. Ptegiro n- 2022"L12.15.1. Llhjeto'

Âcluisicho <le tlt,lets e \reÍltíla.(iores i-lestinados zro rterrdirrren.to ilas

nccessitlircle". das Ur-rida'les Eseolares J,r Rrde PLLhlita.le Ensino clcr

Mttnicípio de Jua:eiro do Nortc,z'CE, iltrir\/es dl Se.:retaria .le

IJ'lucaçlii-r, conforrn e espec ifi c!rL.-(1 es apr esentâ.i ns no Eil i tal
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Prezados (as), boa tarde

Em anexo o contrato assinado com certificado digital.

Ficamos no aguardo da nossa via assim que for assinado pela Prefeitura de Juazeiro.

Obrigado.

Robson Lima

Diretor Comercial

\./ (31) 3614.7238 - ( 11) 9719 2.49L0
ro bson @ggi ratecnol ogia. com. b r
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De : cpl @juazei ro.ce.gov. br <cpl @j uazeiro. ce.gov. br>
Enviada em: segunda-feira, 16 de maio de 2022 08:09
Para : Ágira Tecn ologi a <agira @a gi ratecnologia. com. br>
Cc:'Robson Lima' <robson@agiratecnologÍa.com.br>
Assunto: CONVOCAçÃo E COTTnATO - Pregão Eletrônico 2022.02.L5.1- Tablet e ventiladores - SEDUC
Prioridade: Alta

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.02.15.1

Razão Social: AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ : 26.833.97 6/0001-39
Endereço: Avenida Getulio Vargas no 67]-, Savassi, Belo Horizonte/MG

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Educação, no
uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na
modalidade Pregão no 2O22.O2.15.1, cujo objeto é a Aquisição de tablets e ventiladores para atender
às necessidades das unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Município de luazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria de Educação.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digítal no prazo máxímo de 02 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess6810496100/3rdpaíy/roundcube/?_task=mail&_saíe=0&_uid=6599&_mbox=INBOX&_action= 1t2
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Assunto

L/ t:

Fara

Data

RES: CoNVOCAçÃo E CONTRATo - pregão Etetrônico
2ÍJ22,02.15.1 - Tabtet e ventiladores - SEDUC
< bbastosempreendi mentos@gmail. com >

< cpl@j uazeiro.ce. gov. br>
2022-05-L6 09;25

f{sáJr.Id,#u"ixa
coil§sÀo DE LtcrTAcÂ0

tolhaf' jlQ Y
. Juazeiro - Pregão Eletrônico 2022.02.15,1 - Tablets e Ventiladores - SEDUC.pdf(-55, *t,

Bom dia,

Segue contrato assinado.

Queria pedir, se possível, contato da secretaria, para pedirmos que nos avise com antecedência da ordem de
compra, pois compramos direto de fábrica e demora em média 30 dias para recebermos os venüladores.

Arnaldobrltogastos
BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA

CN PJ : 40.50 7.67 3 I 00OL-4O

Tel: (85) 3491.s373 / 999s0.2s28v
De : cpl @juazei ro.ce.gov. br <cpl @j uazeiro.ce.gov. br>
Envlada em: segunda-feira, 16 de maio de 202208:12
Para: bbastosempreendimentos@gmail.com
Assunto: CONVOCAÇÃO e COTfnATO - Pregão Eletrônico 2022.02.L5.1- Tablet e ventiladores - SEDUC
Prioridade: Alta

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.02.15.1

Razão Socia|: BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 40.501.67310001-40

r_,Endereço: Avenida Odilon Guimares no 135, Curio, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Educação, no
uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA, para
assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade
Pregão no 2022.02.15.1, cujo objeto é a Aquisição de tablets e ventiladores para atenderàs
necessidades das unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria de Educação.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual
preferencialmente por Certlflcado Digítal no prazo máximo de 02 (cinco) dias útels, contados a partir
do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

webmail,servidor.juazeirodonorte.ce.gov.brlcpsess039636E739/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=65í 5&-mbox=INBOX&-action=. . . 112
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GoNTRATO N0 2022.05.í 6.000í

Contrato para a Aquisição de tablets e ventiladores para
atender às necessidades das unidades escolares da Rede
Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria de Educaçã0, que entre si fazem, de
um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro
AGIRA TECNoLoG|A COMERCTO E SERVTÇoS LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Avenída Getulio Vargas
n" 671, Savassi, Belo Horizonte - MG, Contato: (11)71924910 e E-mail;agiratecnologia@gmail.com, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.o 26.833,976/0001-39 e C.G.F. sob o no 417,841.5.0-&29, neste ato reprcsentada por
Robson Almeida Lima, portado(a) do CPF no 166,724.178-85, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no
2022.02.15,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSUIá PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.02.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de tablets e ventiladores para atender às
necessidades das unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria de Educaçã0, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote:02-Tablet
Itêm Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Total

i

UND 1500 Multilaser M10 4G Pro 949,30 1.423.950,00

- ESPEC FI
ulrutuRs: TEoNoLoctAult'ltuo 4G,
PROCESSADOR
ou corupRrÍveL
EXPANCÍVEL DE ATÉ 1T
DE MEMÓRIA
ARMAZENAMENTO DE

WIFI

RA

MINIMo 2 MP,
TRASETRA DE No uÍrutn,to
MP, AUTO FAI-ANTES DU
BATERIA DE LONGA DU
DE No MÍNIMo
(ALTMENTAÇÃo EM loNS
LITro),
OPERACIONAL

SISTE
covpRrÍve

coM As coNFrcuRAÇôES,

Âv, l-eãr: Sampaio, no 1748 - 10 arrdar - l-agoa §eca - CEP: 63,0.+0-üüCI - Juazeiro do f,lú*elCE - Fone: (88)319S-i)3S3
site ; www,juazeirodonorte.ce,gov. br ry
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1,423.950,00 (um milhão quatrocentos e vinte e hês mil
novecentos e cinqüenta reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inícialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da [ei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSUIÁ QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNclA coNTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanlo
decorer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSUIá QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o Wazo
de validade, quando for o caso,
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

terp.!-lllt?l 6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstosLlmt672.17S

ffiiM 
na seguinte Dotação Orçamentária:
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CLÁUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.í ' 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisiçÔes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura ôorrespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cLÁusutÁ otTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
q.l 'A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-s+á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convoóatório,
8.1.2'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em gerar.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compna, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso,
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel
deterioraçã0,

cLÁusuLA NoNA. DAs oBRlcAçÕEs DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

Âv. L*ãc Saru#uia, ro Í.74S - Lü andmr - LeEca Sec* - C[F: ü3.ü4ü-üilü * ),Lezeir* dr: í',]nrrl:/ÇE - f *n*; tttíi):)1{),t-t)3*;;\
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cLÁusuLA DÉctMA - DAs sANçÕEs
10.í 'À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
no 8,666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:
10.2.1- Advertência;

10,2,2. Multas necessárias, conforme segue:
10,2.2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos p_or cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peiante a própria
autoridade que aplicou a penalídade.

10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSUIá DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
í1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condi@es pactuadas.
11,2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 . 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

clÁusur-A DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSUIÁ oÉclm QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSUIá DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Av, Lefi* §nmpai*. no L74S - 10 andar- La$ofi Secn - CEÊ:63.ü4fi-üCIü *)uaz.:*iro dô ruüftelCE * Frn*; {SSJ3L??-(t}f"1
site: www.juazeirodonorte,re,gav.br k
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de ltaio de2022.

\./

v

Perg ardim Catunda
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçao
CONTRATANTE

ROBSON ALMEI DA Assrnadro de formr dreitat por

L I M A : 1 667 24 1 7 8 I 5 Hml'r6o1'zr'J113',,,,0,, u n'oo,

AGIRATECNOLOGTA CoMERCIo E SERVTÇOS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

;;- ôq\kirnroAra [.I
', ....,'....,,'....T,,,...',,".......

.0\q s55 ?b5 ry' -{o9

2) çffi\lo1!3w

l\,;. l*eãs Sarnpain, rrs L74§ - lü nndnr* Lagca §eca - CHí}; 63"ü4ü-0Llü - Juazeiro do NcrtelCf; - Fone: {Sti)"i19S-ü3{:l
site : www. juazrirodsnart*.ce"§ov" br
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CoNTRATo N0 2022.05.1 6.0002

Contrato paa a Aquisição de tablets e ventiladores para
atender às necessidades das unidades escolares da Rede
Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria de Educaçã0, que entre si íazem, de um
lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro BRITO
BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07,974,08210001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato representada
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a), Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Odilon Guimares no 135, Curio,
Fortaleza - CE, Contato: (88)3117-7179 e E-mail: bbastosempreendimentos@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.o 40.501.673/000140 e C,G.F. sob o n0 06.14740-4-5, neste ato representada por Arnaldo Nogueira Brito
Bastos, portado(a) do CPF n0 433.665.203-10, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o
presente Contnato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2022.02.15.1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregão, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.02.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Çatunda, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Educaçã0,

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2,1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de tablets e ventiladores para atender às necessidades
das unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria
de Educaçã0, conforme especiÍica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍaRo ecoilÔuIco.nmNcElRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 88.406,50 (oitenta e oito mil quatrocentos e seis reais e cinqüenta

centavos),

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutençâo

do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe, conÍgurando álea econômica extraordinária e exkacontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea'd' da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado aúavés de ato administrativo.

3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fize(em)

BRITO

BASTOS

LTDA:40501 6
730001/r0

h

Lote:0í.Ventilador
Item Esoecificacão Unid. Cltdo. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 VENTIIáDoR DE coLUNA, coM No MINIMo

so cM, I PÁs, 3 vELocrDADES, porÊructn
uÍr.ttun DE 150 wATTs, voLTAGEM DE
11OvI22Ov, coM CoLUNA REGUúVEL E
FREQUÊNCIA DE 60 Hz.

UND 350 VENTISOL 252,59 88.406,50

site : wlvw"j*azç:irociçnlrrlr.cn-çpv.br
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necessário(s) pala ajusta remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contrataçao e àá
solicitaçã0, que será Íormalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma rêsumida,
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8,666/g3.

CúUSULA oUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcIA CoNTRATUAL
4.í . 0 presente Contrato terá vigência até 311122022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.í . 0s produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.
5.2.0s produtos deverão ser enhegues no prazo de até 15 (quinze)dias, a contardo recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas êxpensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o $azo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deveÉ dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 .0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

CúUSULA SEXTA . DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Orqão Unld, Orc. Proleto/Atlvldade Elemento de Despesa
07 01 12.122.0002.2.O42 3.3.90.30.00
07 01 12.122.0002.2.042 3.3.90.39.00

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7,2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAvA. DAs oBRIGAçóES DA coNTRATADA
8.1 - A Conhatada para Íomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.1.1 - Cumpririntegralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do EditalConvocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral
BRtro ffi.'#i,:i?,Pk
BAsros if,:ff:J,11Tlf
EMPREENDT llÍft?iffiJã;*

v5, a=120r5ú7mlN,
À,FNTô<
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8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contràto,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada
8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da rcspectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJ despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçâ0,
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,
quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçôEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:

9.í.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conhato,

9.1 .3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamêntos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS sANçôEs
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

10,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10,2,2- Multas neeressárias, conforme segue:

10,2.2.1- 0 prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo náo superior a 02 (dois) anos,

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúuSuu DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

Âv" i-eão §anrpaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040{üü * Juazeiro do NoüelCE - Fone: (88)3199-03§3

site: wunn.juazeirodonorte,cn,gov. br
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11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

1-1,2'O não cumprimento das disposigoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/g3, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou
Exkajudicial, nos c€lsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

c LÁus ULA DÉcr MA sEcuN DA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉqMA TERCE|RA. DA puBLtcAçÃo
í3.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIilA QUARTA- Dos ANExos
14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçâ0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
í5.,| - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Maio de2022.

Pergentina Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

BRITO BASTOS

EMPREEND!M

ENTOS

LTDA:405 Oil,67

3000140

Asslnado de forma digltal por
BRITO 8ASÍOS
EMPREENDIMENTOS

LTDA:40501 6730001 40

DN: FBR, o=lcP-8rasil, sHE,
l=Fortaleza, ou=AC CERTIFICA

MINAS v5, ou=320752870001 05,
or--YdeoconfeÍencia,
ouFcqrtfkâdo PJ Al, cn=BRÍTo
BAÍOS EMPREENDIMENTOS

LTDA:40501 673000140
Dados: 2022.05.16 08:27:21

43',00'

1)

BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA
DA

.0%,t3tu,'1tr.*..

ru §.& t451bt 5xó-b9v
2)

çÇx

Âv, Leão Sarnpaio, nü L748 - 10 andar - Lagoa Seca - CHP: 63"040-CI00 * Juazr*iro do NortelCE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazeirodonorte,ce,gov.br
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1
EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.05.16-0001 Fotha No _ I t

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.02.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de tablets e ventiladores para atender às necessidades das
unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da
Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 1.423.950,00 (um milhão quatrocentos e vinte e três mil novecentos e cinqüenta
reais). Vigência Contratual: até 3111212022. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e
Robson Almeida Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Maio de2022

iit/ Leâo §arnp;;i*, nr 1748 - l * andar - L-açrsa Seca - ilEP; 63.ü40-üüü * Juazeiro dü l\flr'tel{.-ü - F*ne ; i88)liSl}-ü;iii"i
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ÜÜMIS§ÂO DE LICITAÇÂC

rowl., 441 I{EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.05.16-0002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.02.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves
do(a) Secretaúa Municipal de Educação e a empresa BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Aquisição de tablets e ventiladores para atender às necessidades das unidades
escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria
de Educação, conforme especificagões constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:
R$ 88.406,50 (oitenta e oito mil quatrocentos e seis reais e cinqüenta centavos). Vigência
Contratual: até 3111212022. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Arnaldo Nogueira
Brito Bastos.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Maio de 2022.
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Duta dc Assinarula clo Conrraro: l0 de Feverciro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.02.10.001i

Extrato de Conrrato. Pregão N" 2022,01.13.1. Parres: o Município
de Juazeiro do Norre, arravés c{o(a) Secretatía Municipal de Finanças

e a empresa ANTONIO MARCOS PEREIRA SILVESTRE

05515512324. Objero, Aquisição de recârgas de água mineral narural

desdnada ao atendimento das necessidades da Secreraria de Finanças

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constanres no Edital (lonvocatóri<1. Valor Total do Contrator R$

4,918,00 (quarro mil novecentos e dezoito reais). Vigência Conrraual:

,né31/lZ/2072. Signatários: Paulo Andre Pedroza de Lima e Antonio

Marcos Pereira Silvestre,

çr)ara de Assinatura do Conraro' 10 de Fevereiro de 2022

EXTRÂTO DE CONTRATO N. 202 2.O2.IO{018

Exraro de Conrrato. Pregáo N. 2022.01.13.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Iníraesrrutura e a empresa ANTONIO MARCOS PEREIRA

SILVESTRE 0551551237.4. Otrjeto: Aquisição de recargas de água

mineral narural destinac{a ao atendimenro das necessidades da

Secretaria cle Infraesmrrura do MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE,

conforme especificações constântes no Edital Convocatório. Valor

Toral do Conrraro: R$ 2.820,00 (dois mil oirocentos e vinte reais).

Visência Contrarual, até \l/12/2022. Signatários: ]ose Maria

Ferreira Pontes Neto e Antonio Marcos Pereira Silvestre.

Yrr^ de Assinanrra do Contrator l0 de Fevereiro tle 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O22.O2.IOOO19

Exrrato de Contrato. Pregão N" 2022.01.13.1. Partes: o MunicÍpio

de ]uazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

â empresa ANTONIO MARCOS PEREIRA SILVESTRE

05515512324. Obleto' Aquisição de recargas cle água mineral narural

destinada ar: atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde

do Municípío de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convcrcatório. Valclr Tbral do Contrato: R$

61.926,40 (sessenta e três mil nr:vecentos e vinte e seis reais e quarenta

c.enravcrs). Vigência Contratual' até 3l/ lZ/2022. Signarários:

Francimones Rolim de Albuquerque e Antonio Marcos Pereira

Silvesrre.

EXTRATO DE CONTRATO N., 2022.0.J.2]OOT,14

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.02.14.1. Parres: o Municipio
de Juazeiro do Norte, arraves do(a) Secretaria Municipal cle Eclucaç:ãcr

e a empresa M V DA SILVA INFORMÁTICA. Objeto: Aquisiçãr: de

íerramentas, equipamentos e suprimentos de informática destinados

ao atendimento das necessidades das unidades escolares, bem como

dos professores da rede pública de ensino do Município de Juazeiro

do Norte/CE, através da Seçreraria de Eclucaçâo, corrforme

especificaçoes consranres no Edital Convocatótio. Valor Toral do

Concrato, R$ 25.990,00 (vinte e cinco mil novecentos e novenra reais).

Vigência Co n rra ru al: até il / lZ/ 7022. S igna tários ; Pergen rin a Pare n re

Jardinr Catunda e Marcio Vieira da Silva,

Data de Assinarura do Conrraro, 23 cle Mirçá de 2027. -
COMISSAO DE LICITAÇAC

Forha No TCl* y)l
EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.03.230003

Extrato de Contraro. Pregâo N" 2022.02.14.1. Partes, o Município

de Juazeiro do None, arraves do(a) Secretaria Municipal de Educaçáo

e aempresa CJ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto, Aquisição

de ferramenas, equipamentos e suprimentos de informárica desrinados

ao atendimento das necessidades das unidades escolares, bem como

dos proÍêssores cla rede pública r.le ensino do Munrcípio de Juazciro

do Norte/CE, através da Secretaria de Educaçáo, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Conrraro: R$ 427.900,00 (quarrocentos e vinte e sere mil novecenros

reais). Vigência Conrrarual, até 3l/ 12/2022. Signatários: Pergenrina

ParenteJardim Canrnda eJosenilto Morais da Silva.

Dam de Assinatura do Contrato: 23 de Março de 7027.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.05. 16000I

Extrato cle Contrato. Pregão N" 2022.02.15.1. Partes: o Municípir>

de Juazeiro do Norre, arravés do(a) Secretaria Municipal de Educação

e a empresa AGIRA TECNOLOGTA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA. Objeto: Aquisição de tablets e ventiladores para atender às

necessidades das unidades escolares da Rede Pública de Ensino do

Município de Juazeiro do Norte/CE, arravés da Secretaria de

Educação, conforme especificações constantes no E.dital

Convocarório. Valt>r Tcrral do Conrrato, R$ 1.423.950,00 (um

milhâo quâtrocenEos e ünte e rrês mil novecentos e cinqüenta reais).

Vigência Conmatual' 
^té 

3l / 12 / 2022. Sígnarários: Pergentina Paren te

Jardim Catunda e RobsonAlmeida Lima.

Dara de Assinarura do Contrato: 10 de Fevereiro de 20ZZ

f)ata de Assinaturâ do Contrato: 16 de Maio de2072



PREFEITURAMT]MCIPALDE JUAruIRODO NORIE
Paláclo Joré Gereldo da Gruz

PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA
VICEPREFEITO: GIOVANM SAMPAIO GONDIM

Chefe de Gabinete - GÁB
Elvíra Sandra Cavalcante Lirna

Procurador Geral do Município - PGM
WalberÍo n C arn eiro G o nes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Fern a ndo Tb rre s L aure ano

Secretáio de Finanças - SEFIN
Paulo Ándré Pedroza de Lima

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Álbaquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente lardim Catunda

SecreÍária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereirs de Sousa Lima

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.05.16-0002

\-zxrrato de Contrato, Pregâo N" 2022.02.15.1. Parres: o Município

de ]uazeiro do Norte, atraves do(a) Secretaria Municipal de Educação

e â empresa BRITO BASTOS EMPREENDIMENTOS LTDA.

Objeto, Acluisição c{e rables e venriladores para atender às necessidades

das unidades escolares da Rede Publica de Ensino do Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Educação, conforme

específicações constantes no Edital Convocatório, Valor Total do

Conrrato, R$ 88.406,50 (oitenta e oiro mil quatrocentos e seis reais

e cinqüenta centavos). Vigência Contratua[: até il/12/2022.
Signarários: Pergentina Parente Jardim Canrnda e Arnaldo Nogueira

Brito Bastos,

Exemplares disponíveis na Página
https ://Www.j uaze i rodonorte. ce. g ov. b r/

diariolista.php

corrllssÀo DE LlclTAÇÁc

Forha No 4c:14 lÁt

Secretário de Ádministração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

SecreÍário de Meio Ámbiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestratura - SEINFRÁ
José Marta Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Paulo César de Limq Ándrelino

Secretário de Cultura - SECULT
Va nd erlú cio L op es P ereir o

Secretário de Segurança Pública e Cidadania - SESP
Silvia Paula Soares Rodrtgues, interinamente

Sttperintendente da Áutarquia do Meio Ámbiente - AMAJU
losé Eraldo Oliveira Costs

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovaçdo -
SEDECI

llilson Soares Silva

Secretário de Esporte
José Bendimar

'eJuventude-SEIUV
de Lims lunior

022 DrÁRlO OF|CIAL DO MUNICIP|O JUAZEIRO DO NORTE.CE,26 DE MAIO OE2O22

Data de Assinarura do Conrrato: 16 de Maio de 70ZZ


